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1. APRESENTAÇÃO 

Este Relatório tem por finalidade sintetizar os principais elementos do Plano de Manejo do Parque 

Estadual do Rio Turvo, bem como sistematizar as discussões e encaminhamentos ocorridos no 

âmbito da Comissão Temática de Biodiversidade e Áreas Protegidas – CTBio/CONSEMA, para 

subsidiar a manifestação final do Plenário do CONSEMA. 

2. IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO ANALISADO 

Unidade de Conservação Parque Estadual do Rio Turvo 

Categoria Parque Estadual 

Instrumento legal de 

criação 
Lei N° 12.810/2008 

Entidade gestora Fundação Florestal 

Municípios abrangidos Cajati, Barra do Turvo e Jacupiranga 

Área 73.893,87 hectares 

Processo SEI 262.00004467/2024-41 

Relatoria na CTBio IPA 

Reuniões da CTBio em que 

houve discussão 

137ª (18/03/2026) 

138ª (27/03/2026) 

139ª (08/04/2026) 

3. SÍNTESE TÉCNICA DO PLANO DE MANEJO 

O Plano de Manejo foi elaborado conforme as diretrizes do Roteiro Metodológico para Elaboração 

de Planos de Manejo das Unidades de Conservação do Estado de São Paulo (4ª edição, 2022), 

contemplando: caracterização; análise integrada; zoneamento; programas de gestão; e 

participação social e consulta pública. 

3.1. Zoneamento 

O zoneamento proposto contempla 5 zonas e 4 áreas sobrepostas às zonas, são elas: 



• Zonas 

o Zona de Preservação (ZP), com 6.047,54 ha (8,1 % da UC); 

o Zona de Conservação (ZC), com 57.102,81 ha (77,28 % da UC); 

o Zona de Recuperação (ZR), com 9.375,20 ha (12,69 % da UC); 

o Zona de Uso Extensivo (ZUE), com 1.025,65 ha (1,39 % da UC); 

o Zona de Uso Intensivo (ZUI), com 343,35 ha (0,46 % da UC). 

 

•  Áreas sobrepostas 

o Área de Uso Público (AUP), mapeada; 

o Área de Administração (AA), mapeada; 

o Área Histórico-Cultural (AHC), mapeada; 

o Área de Ocupação Humana (AOH), mapeada. 

 

• Utilidade Pública 

 

• Zona de Amortecimento (ZA), com 25.911,65 ha 

o Setor I, com 8.933,05 ha; 

o Setor II, com 16.978,60 ha. 

3.2. Programas de Gestão 

O Plano de Manejo prevê 5 Programas de Gestão, estruturados em matriz lógica, com objetivos, 

diretrizes, ações, responsabilidades e cronograma: 

• Programa de Manejo e Recuperação, com 3 diretrizes e 16 ações; 

• Programa de Uso Público, com 4 diretrizes e 25 ações; 

• Programa de Interação Socioambiental, com 3 diretrizes e 55 ações; 

• Programa de Proteção e Fiscalização, com 3 diretrizes e 21 ações; 

• Programa de Pesquisa e Monitoramento, com 2 diretrizes e 14 ações. 



4. SÍNTESE DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL E DO PROCESSO DE ELABORAÇÃO DO PLANO DE 

MANEJO 

A elaboração do Plano de Manejo contou com mais de 1000 participações nas diferentes 

instâncias participativas, incluindo reuniões técnicas institucionais, oficinas no âmbito do 

Conselho da Unidade e reuniões setoriais, além de consulta pública em ambiente eletrônico. 

Participaram representantes de diversas instituições, dentre as quais destacam-se: 

1 Fundação Florestal 12 
Associação dos Remanescentes de 

Quilombos Pedra Preta/Paraíso 

2 Instituto de Pesquisas Ambientais 13 

Representante de População com Indício 

de Tradicionalidade Residente/Bairro 

Taquarão - Rio Pardinho 

3 CETESB 14 

Representante de População com Indício 

de Tradicionalidade Residente/Bairro 

Queimados - Conchas 

4 CATI/SAA 15 

Representante de População com Indício 

de Tradicionalidade Residente/Bairro São 

Pedrinho - Bela Vista 

5 ITESP 16 Iniciativa Verde 

6 Prefeitura Municipal de Barra do Turvo 17 Viva o Vale 

7 Prefeitura Municipal de Cajati 18 

Associação Vale do Ribeira de Promoção 

e Desenvolvimento do Turismo Regional - 

Visite Vale do Ribeira 

8 Prefeitura Municipal de Jacupiranga 19 Ecotec Soluções Ambientais Ltda 

9 Câmara Municipal de Barra do Turvo 20 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Cajati 

10 Câmara Municipal de Cajati 21 
Instituto de Pesquisa em Vida Selvagem e 

Educação Ambiental 

11 

Associação dos Moradores e Agricultores 

Familiares do Rio Vermelho e Adjacências 

(AMAFARVA) 

22 
Associação dos Bananicultores do Vale do 

Ribeira (ABAVAR) 



Foram registradas 122 contribuições, com o seguinte resultado: 

• deferidas: 92 (75,41 %); 

• indeferidas: 05 (4,10 %); 

• parcialmente deferidas: 09 (7,38 %); 

• não se aplica: 16 (13,11 %). 

A proposta foi aprovada pelo Conselho da Unidade em 02/09/2025. 

5. RELATO DOS TRABALHOS DA CTBio/CONSEMA 

5.1. 137ª Reunião da CTBio – 18/03/2026 – Apresentação do Plano e Designação da 

Relatoria 

Na 137ª Reunião da CTBio, realizada em 18/03/2026, a proposta do Plano de Manejo foi 

apresentada pela Fundação Florestal. Na ocasião, foi designado como relator o presidente da 

CTBio, Marco Aurélio Nalon, representando o Instituto de Pesquisas Ambientais (IPA). 

→ Síntese dos principais pontos discutidos  

Durante as discussões, foram registrados os seguintes destaques: 

• A Rodovia Régis Bitencourt é um importante vetor de pressão, com sugestão de adoção 

de barreiras associadas a passagens de fauna; 

• Esclarecimento da competência federal (IBAMA) sobre a rodovia, limitando a atuação 

direta da gestão da unidade; 

• Existência de articulação com concessionária e órgãos, com receptividade às propostas, 

porém sem obrigatoriedade de implementação; 

• Dependência de autorização da ANTT para o desenvolvimento das ações previstas no 

plano, de revisões contratuais, que envolvem desafios técnicos e financeiros; 

• A responsabilidade do empreendedor na mitigação dos impactos e a importância do 

monitoramento de fauna como subsídio às medidas mitigadoras. 



5.2. 138ª Reunião da CTBio – 27/03/2026 – Discussão sobre o Plano de Manejo do PE Rio 

Turvo 

A 138ª Reunião da CTBio, realizada em 27/03/2026, foi a segunda reunião de discussão do Plano 

de Manejo. 

→ Síntese dos principais pontos discutidos  

Durante as discussões, foram registrados os seguintes destaques: 

Pulverização aérea  

• Debate sobre a ausência de informações mais detalhadas no plano de manejo.  

• Questionamentos quanto aos impactos sobre a biodiversidade e necessidade de melhor 

tratamento do tema no diagnóstico e nas diretrizes.  

Lacunas de informação e necessidade de aprofundamento técnico  

• Destaque para insuficiência de dados em alguns temas relevantes.  

• Indicação de necessidade de complementação de informações para subsidiar decisões 

mais consistentes no plano.  

Interação com o setor agrícola  

• Discussão sobre a necessidade de maior articulação institucional com órgãos do setor 

agrícola.  

• Ênfase na importância de alinhar diretrizes do plano com práticas produtivas do entorno. 

  



5.3. 139ª Reunião da CTBio – 08/04/2026 – Deliberação do Relatório referente ao Plano de 

Manejo do PE Rio Turvo 

 

→ Síntese dos principais pontos discutidos  

Durante as discussões, foram registrados os seguintes destaques: 

Participação social e construção do plano 

Foram retomados elementos do processo participativo, com destaque para a realização de 

oficinas, atuação do Conselho Gestor e mecanismos de transparência e devolutiva. Em 

contraponto, foram registrados questionamentos quanto à representatividade de determinados 

segmentos, especialmente do setor produtivo, evidenciando tensão entre participação ampliada 

e representatividade qualificada.  

Pulverização aérea e faixa de precaução 

A discussão concentrou-se na adoção de restrições relacionadas à pulverização aérea, 

especialmente no que se refere à referência de faixa de 500 metros. Foi destacado que tais 

medidas possuem fundamento técnico e não são aplicadas de forma indiscriminada, estando 

associadas a critérios de precaução, incluindo análise de efeito de borda e pressões antrópicas. 

Ainda assim, o tema motivou posicionamento divergente por parte de representação do setor 

produtivo.  

Base técnica e segurança jurídica 

Foi ressaltado que o Plano de Manejo se apoia em estudos técnicos especializados e em diretrizes 

institucionais consolidadas, conferindo respaldo às medidas propostas, inclusive no que se refere 

ao ordenamento territorial e à proteção dos atributos ambientais da unidade.  

Encaminhamento e deliberação 

O relatório apresentado pela relatoria foi submetido à apreciação da CTBio, não tendo sido 

registrados destaques ou propostas de alteração ao conteúdo. Foi consignado dissenso pontual 

em relação à questão da pulverização aérea, formalizado por meio de manifestação específica a 



ser anexada ao processo. O relatório foi aprovado por unanimidade, com encaminhamento ao 

Plenário do CONSEMA para deliberação final. 

6. CONCLUSÃO E MANIFESTAÇÃO DA CTBio 

Considerando que: 

a. O Plano de Manejo foi elaborado conforme diretrizes metodológicas vigentes; 

b. Foram observados os dispositivos legais aplicáveis; 

c. Foram cumpridos os ritos participativos e de consulta pública; e 

d. A CTBio analisou e discutiu o conteúdo apresentado e a minuta normativa correspondente. 

A Comissão Temática de Biodiversidade e Áreas Protegidas – CTBio manifesta-se favoravelmente 

à aprovação do Plano de Manejo do Parque Estadual do Rio Turvo, registrando a posição contrária 

da FAESP exclusivamente quanto ao dispositivo referente à faixa de pulverização aérea 

(manifestação em anexo), e propõe seu encaminhamento ao Plenário do CONSEMA para 

deliberação final. 

7. ANEXOS 

• Anexo 1 – Ata da 137ª Reunião da CTBio (18/03/2026); 

• Anexo 2 – Ata da 138ª Reunião da CTBio (27/03/2026); 

• Anexo 3 – Ata da 139ª Reunião da CTBio (08/04/2026); 

• Anexo 4 – Minuta de Resolução consolidada final aprovada na CTBio. 

• Anexo 5 – Manifestação da FAESP. 

 

 

Marco Aurélio Nalon 

Presidente da CTBio 

Instituto de Pesquisas Ambientais (IPA) 
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Pauta:  

1. Apresentação do Plano de Manejo da RDS Itapanhapima (Proc. SEI nº 262.00005831/2023-18); 

2. Apresentação do Plano de Manejo do PE Rio Turvo (Proc. SEI nº 262.00004467/2024-41); 

3. Designação de relatoria; 

4. Início da discussão. 

 

1. Abertura 

O Presidente da CTBio, Marco Aurélio Nalon, deu início à reunião, cumprimentando os presentes. 

 

2. Contextualização dos trabalhos 

O Presidente contextualizou que a reunião integra o rito de análise dos Planos de Manejo no âmbito da 

Comissão Temática de Biodiversidade do CONSEMA, correspondendo à primeira etapa, destinada à 

apresentação técnica dos planos. 

Destacou que: 

• a etapa seguinte será voltada à discussão técnica, com foco na minuta normativa; 

• a terceira reunião será destinada à deliberação da relatoria; 

• os planos em análise integram um conjunto de Unidades de Conservação organizadas em mosaico, 

demandando abordagem integrada. 

 

3. Apresentação técnica dos Planos de Manejo 

O Presidente da CTBio, Marco Aurélio Nalon, passou a palavra às equipes técnicas da Fundação Florestal 

para apresentação dos Planos de Manejo das Unidades de Conservação integrantes do mosaico. 

Foi acordado que as apresentações seriam realizadas de forma sequencial, com espaço para manifestações 

ao final. 
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3.1 Apresentação do Plano de Manejo da RDS Itapanhapima 

Edison Rodrigues do Nascimento, gestor da UC, apresentou o Plano de Manejo, destacando: 

• caracterização ambiental com predominância de ecossistemas costeiros, incluindo áreas de 

restinga, manguezais e formações florestais associadas; 

• presença de comunidades tradicionais, com uso direto dos recursos naturais, especialmente pesca 

artesanal e extrativismo; 

• baixa densidade populacional, com ocupações dispersas no território; 

• relevância socioambiental da unidade, associada à manutenção dos modos de vida tradicionais. 

No que se refere ao zoneamento, foram apresentadas as três zonas internas e a zona de amortecimento: 

• Zona de Manejo Sustentável Intensivo (65,01%)  

o Predomínio de manguezais; 

o Forte presença de pesca artesanal e extrativismo (caranguejo e ostra); 

• Zona de Manejo Sustentável Extensivo (31,83%)  

o Vegetação de restinga e floresta ombrófila densa; 

• Zona de Proteção Integral (3,13%)  

o Atividades previstas: visitação, educação ambiental e pesquisa. 

• Identificação de Área Histórico-Cultural (sambaqui).  

• Zona de Amortecimento 

o Delineamento com forte integração territorial com outras UCs. 

Programas de Gestão 

• Estruturação em 5 programas:  

o Manejo e recuperação; 

o Desenvolvimento sustentável; 

o Interação socioambiental; 
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o Proteção e fiscalização; 

o Pesquisa e monitoramento. 

Participação Social 

• Processo participativo robusto:  

o 17 reuniões realizadas; 

o Mais de 700 participações;  

o 175 contribuições recebidas;  

o 97,7% incorporadas ao plano.  

• Destaque para atuação de:  

o Comunidades tradicionais; 

o Colônia de pescadores; 

o Instituições públicas e acadêmicas. 

Governança 

• Conselho deliberativo conjunto (RDS Itapanhapima + RESEX Taquari), com:  

o Representação paritária entre poder público e sociedade civil; 

o Presença significativa de comunidades tradicionais. 

Histórico de Elaboração 

• Início em 2018, com interrupção na pandemia e posterior retomada; 

• Aprovação no conselho em dezembro de 2023, com ampla maioria. 
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3.2 Apresentação do Plano de Manejo do PE Rio do Turvo 

Na sequência, Tiago Vecki, gestor da UC, apresentou o Plano de Manejo do Parque Estadual, destacando 

os seguintes pontos: 

Caracterização 

• Unidade de Conservação com área de 73.893,87 ha, abrangendo os municípios de Barra do Turvo, 

Cajati e Jacupiranga; 

• Inserida no Mosaico do Jacupiranga, com função estratégica de conectividade ecológica; 

• Predominância de Floresta Ombrófila Densa e Mista; 

• Alta biodiversidade:  

o 511 espécies de vertebrados registradas, sendo 33 espécies ameaçadas. 

• Espécies de destaque:  

o Onça-pintada; 

o Anta; 

o Muriqui-do-sul; 

o Papagaio-de-peito-roxo; 

• Pressões e Ameaças: 

o Forte impacto da Rodovia Régis Bittencourt, com registros de atropelamento de fauna e 

subnotificação de ocorrências; 

o Presença de animais domésticos como vetor de impacto. 

• Identificação de alto potencial de uso público, como trilhas, observação de fauna e ecoturismo; 

• Necessidade de regulamentação e planejamento do uso. 

• Alta fragilidade ambiental, solos suscetíveis e aquíferos frágeis; 

• Importância estratégica para produção e conservação de recursos hídricos (bacia do Rio Ribeira); 

• Região com manutenção de manifestações culturais, como festas religiosas, festa do Lavrador, 

festa do Milho. 
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Zoneamento 

• Zona de Preservação (8,1%); 

• Zona de Conservação (77,28%); 

• Zona de Recuperação (12,69%); 

• Zona de Uso Extensivo (1,39%); 

• Zona de Uso Intensivo (0,46%). 

Programas de Gestão 

• Estruturação em 5 programas:  

o Manejo e Recuperação; 

o Uso Público 

o Interação Socioambiental; 

o Proteção e Fiscalização; 

o Pesquisa e Monitoramento. 

Participação social 

Destaque para o processo participativo, com: 

• realização de reuniões presenciais e híbridas;  

• ampla participação de atores locais;  

• envolvimento de conselhos gestores, instituições públicas e privadas;  

• elevado índice de incorporação das contribuições recebidas.  

Foi ressaltada a importância da participação social para qualificação do conteúdo dos planos e legitimação 

do processo. 

 

  



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

      CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA    
 

 COMISSÃO TEMÁTICA DE     
 BIODIVERSIDADE E ÁREAS PROTEGIDAS    

 Videoconferência -TEAMS  
 Ata da 137ª Reunião, ocorrida em 18/03/2026 – às 09h00 

   
 

   

4. Discussões 

Kaue Gonçalves Grecco, DPFA, parabenizou a equipe pelo plano e questionou a ausência ou previsão de 

medidas como instalação de barreiras de acesso (cercas/muros) associadas a passagens de fauna, 

considerando a rodovia como importante vetor de atropelamento e acesso irregular.  

Tiago Vecki, Fundação Florestal, destacou que a rodovia está sob competência federal (IBAMA), o que limita 

a atuação da gestão da UC, e apontou a necessidade de medidas de conectividade para a fauna, com 

dificuldades para implementação.  

Adriana de Arruda Bueno, Fundação Florestal, informou sobre diálogo com concessionária e órgãos, com 

receptividade às propostas, mas ressaltou que a implementação das ações depende da ANTT e de previsões 

contratuais.  

Tiago Vecki, Fundação Florestal, registrou que o plano prevê 25 ações relacionadas à temática.  

Maria Cristina Poletto, CETESB, enfatizou que o empreendedor deve mitigar os impactos, destacando a 

importância do diálogo institucional e do monitoramento de fauna para subsidiar medidas mitigadoras. 

 

5. Definição de relatoria 

O Presidente solicitou manifestação quanto à relatoria dos Planos de Manejo apresentados. 

Não havendo manifestação contrária, ficou definido que o Instituto de Pesquisas Ambientais (IPA) será 

responsável pela relatoria. 

 

6. Encaminhamentos 

O Presidente propôs a organização da próxima reunião da Comissão para tratar dos dois planos de manejo 

em análise, considerando suas especificidades. 

No caso do Parque Estadual do Rio do Turvo, destacou-se a necessidade de uma análise mais aprofundada 

por parte da Comissão, especialmente quanto às normas, com espaço para apresentação de observações 

e destaques pelos conselheiros. 

Para a RDS Itapanhapima, considerando que o plano de manejo já foi aprovado pelo seu conselho 

deliberativo e seguindo o procedimento adotado em casos anteriores, propôs-se que o tema seja pautado 

diretamente para deliberação quanto à aprovação do relatório, com posterior encaminhamento ao 

CONSEMA. 
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Dessa forma, ficou encaminhado que a próxima reunião será estruturada da seguinte maneira: 

• deliberação sobre o plano de manejo da RDS Itapanhapima;  

• continuidade da apreciação do plano de manejo do Parque Estadual do Rio Turvo;  

• realização de reunião subsequente para aprovação do relatório do parque.  

Não havendo manifestações contrárias, a proposta foi aceita, ficando definida a orientação de pauta para 

a próxima reunião. 

 
 
7. Encerramento 

Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a participação de todos e encerrou a reunião. 
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1. Membros efetivos (ou substitutos) presentes 
 

Nº Nome Órgão/Entidade 

 

 

01 

 

 

MARCO AURÉLIO NALON 

 

 

 

SEMIL/IPA 

 

02 

 

LUCIA BASTOS RIBEIRO DE SENA 

 

 

SEMIL/SMA 

 

03 
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SEMIL/DPFA 

 

04 

 

VICTORIA MARCONDES KARVELIS 

 

 

SEMIL/FF 
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TATIANA BARRETO SERRA  
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DAURO MARCOS DO PRADO 

 

        

        AMBIENTALISTA 

 

 
2.  Técnicos e Convidados: 

 

N. Nome Órgão / Entidade 

 

01 Naiana Lanza SEMIL/CONSEMA 

02 Fernanda Lemes de Santana FF 

03 Suellen França de Oliveira Lima FF 

04 Edison Rodrigues do Nascimento (Gestor) FF – RDS Itapanhapima 

05 Thiago Vecki (Gestor) FF – PE Rio do Turvo 

06 Adriana de Arruda Bueno FF 

07 Luciana Della Coletta FF 

08 Maria Cristina Poletto CETESB 

09 Cap PM Carolina Oliveira Akamine CP Ambiental 

10 Bianca Amaral Mazzuchelli SEMIL/CONSEMA 

11 Rosario Coelho SEMIL/CONSEMA 
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Pauta:  

1. Deliberação sobre o Plano de Manejo da RDS Itapanhapima (Proc. SEI nº 262.00005831/2023-18); 

2. Discussão do Plano de Manejo do PE Rio Turvo (Proc. SEI nº 262.00004467/2024-41). 

 

1. Abertura 

A reunião foi aberta pelo Sr. Marco Aurélio Nalon (IPA), presidente da CTBio, que cumprimentou os 

presentes e deu início aos trabalhos da Comissão Temática de Biodiversidade.

 

2. Deliberação – Plano de Manejo da RDS Itapanhapima 

Foi submetido à apreciação o Plano de Manejo da RDS Itapanhapima. Considerando que o referido plano 

já havia sido aprovado pelo Conselho Deliberativo da unidade e seguindo o procedimento adotado em casos 

análogos, a Comissão deliberou pela aprovação do relatório, com encaminhamento ao CONSEMA. 

 

3. Discussão – Plano de Manejo do Parque Estadual do Rio Turvo 

Na sequência, iniciou-se a discussão do Plano de Manejo do Parque Estadual do Rio Turvo, com 

manifestações dos conselheiros e convidados, conforme síntese a seguir: 

A conselheira Cristina Murgel (FAESP), destacou a dificuldade de análise do plano em função do elevado 

volume de documentos e do curto prazo disponível, apontando preocupações recorrentes do setor rural, 

especialmente relacionadas à pulverização aérea e a dispositivos associados à prevenção de incêndios e à 

gestão de reservas legais. Ressaltou ainda a baixa participação do setor rural no processo e a ausência de 

integração com contribuições já apresentadas por prefeituras e sindicatos da região em planos correlatos, 

informando que tais questões seriam formalizadas por escrito para anexar ao relatório da CTBio. 

O conselheiro Ricardo Rosário (SAA) ressaltou a necessidade de considerar diferentes tecnologias de 

pulverização, especialmente a distinção entre aeronaves e drones, destacando lacunas técnicas ainda 

existentes quanto a estes últimos e suas implicações na regulamentação. Enfatizou também a importância 

de maior integração institucional e do uso de bases de dados e ferramentas existentes para qualificar a 

análise. 

A Sra. Lúcia Sena (SEMIL) ponderou que os posicionamentos já estavam suficientemente colocados, 

sugerindo o avanço da discussão com foco na avaliação objetiva do texto normativo, com encaminhamento 

das contribuições complementares por escrito. 
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A Sra. Fernanda Lemes (FF) destacou a importância do correto registro das decisões anteriores, 

especialmente no que se refere à pulverização aérea e à definição de faixas de restrição, ressaltando a 

necessidade de coerência entre diferentes categorias de unidades de conservação e instrumentos 

normativos. A definição de faixas (ex.: 250 metros), originalmente foram discutidas em contexto de APA, e 

não de Parque. 

De forma geral, a discussão evidenciou a existência de divergências técnicas relevantes, especialmente 

quanto à pulverização aérea, bem como a necessidade de maior integração de informações e 

aprofundamento de temas que ainda não alcançaram consenso, os quais deverão ser objeto de 

continuidade das discussões em momento oportuno. 

 

4. Encaminhamentos 
 

• Aprovação do relatório do Plano de Manejo da RDS Itapanhapima, com encaminhamento ao 

CONSEMA;  

• Continuidade da análise do Plano de Manejo do Parque Estadual do Rio Turvo, com previsão de 

aprofundamento das discussões em reunião subsequente;  

• Possibilidade de apresentação de contribuições complementares por escrito pelos conselheiros;  

• Encaminhamento para realização de reunião técnica entre a Fundação Florestal, a Secretaria de 

Agricultura e Abastecimento e a FAESP, com o objetivo de tratar das lacunas identificadas e avançar 

nas definições relacionadas ao plano de manejo, especialmente quanto às questões de pulverização 

aérea;  

• Atribuição ao Sr. Ricardo Rosário da responsabilidade pela articulação e agendamento da referida 

reunião;  

• Manutenção da reunião previamente agendada para o dia 08/04, destinada à discussão do PERT e 

à apresentação das APAs do MOJAC Centro;  

• Organização da próxima reunião com foco na continuidade da apreciação do plano e posterior 

deliberação.

 

 
7. Encerramento 

Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a participação de todos e encerrou a reunião. 
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1. Membros efetivos (ou substitutos) presentes 
 

Nº Nome Órgão/Entidade 

 

01 

 

MARCO AURÉLIO NALON 

 

 

SEMIL/IPA 

 

02 

 

LUCIA BASTOS RIBEIRO DE SENA 

 

 

SEMIL/SMA 

 

03 

 

KAUE GONÇALVES GRECCO 

 

 

SEMIL/DPFA 

 

04 

 

VICTORIA MARCONDES KARVELIS 

 

 

SEMIL/FF 

 

05 

 

Cap PM PAOLA WOHNRATH MELE SOMENSE 

 

 

SSP/CP Amb 

 

06 

 

RICARDO PEDRO GUAZZELLI ROSARIO 

 

 

SAA 

 

07 

 

MARIA CRISTINA O DE LIMA MURGEL 

 

 

FAESP 

 

 

08 

 

DAURO MARCOS DO PRADO 

 

LUCIA CHAMLIAN MUNARI 

 

        

       

  AMBIENTALISTA 

 

 
2.  Técnicos e Convidados: 

 

N. Nome Órgão / Entidade 

 

01 Naiana Lanza SEMIL/CONSEMA 

02 Fernanda Lemes de Santana FF 

03 Suellen França de Oliveira Lima FF 

04 Edison Rodrigues do Nascimento (Gestor) FF – RDS Itapanhapima 

05 Thiago Vecki (Gestor) FF – PE Rio do Turvo 

06 Cap PM Carolina Oliveira Akamine CP Ambiental 

07 Luciana Della Coletta FF 

08 Maria Cristina Poletto CETESB 

09 Bianca Amaral Mazzuchelli SEMIL/CONSEMA 

10 Rosario Coelho SEMIL/CONSEMA 
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Pauta:  

1. Apresentação do Plano de Manejo da APA Cajati (Proc. SEI nº 262.00004468/2024-96); 

2. Apresentação do Plano de Manejo da APA Planalto do Turvo (Proc. SEI nº 262.00010232/2024-99); 

3. Apresentação do Plano de Manejo da APA Rio Pardinho e Rio Vermelho (Proc. SEI nº 

262.00010233/2024-33); 

4. Deliberação sobre o Plano de Manejo do PE Rio Turvo (Proc. SEI nº 262.00004467/2024-41). 

 

1. Abertura 

A reunião foi aberta pelo Sr. Marco Aurélio Nalon (IPA), que, após as saudações iniciais aos participantes, 

aguardou a formação de quórum para deliberação dos itens de pauta. 

Considerando a necessidade de quórum para a continuidade da discussão e deliberação do Plano de 

Manejo do Parque Estadual Rio do Turvo, o coordenador propôs a inversão da pauta, de modo a otimizar 

os trabalhos da reunião. 

Dessa forma, foi sugerido que a reunião iniciasse com a apresentação dos Planos de Manejo das Áreas de 

Proteção Ambiental (APAs) — APA Cajati, APA Planalto do Turvo e APA Rio Pardinho e Rio Vermelho — 

deixando a discussão final do Parque Estadual Rio Turvo para momento posterior, quando houvesse 

quórum suficiente para deliberação. 

A proposta de inversão da pauta foi submetida aos presentes e acolhida sem objeções. 

Na sequência, o presidente da CTBio passou a palavra ao Sr. Domingos Aparecido de Oliveira (FF), 

responsável pela apresentação dos Planos de Manejo das APAs. 

 

2. Apresentação dos Planos de Manejo das APAs 

Na sequência, foi realizada a apresentação dos Planos de Manejo das Áreas de Proteção Ambiental (APAs) 

Cajati, Planalto do Turvo e Rio Pardinho e Rio Vermelho, inseridas na região central do Mosaico do 

Jacupiranga – MOJAC.  

De modo geral, as três APAs apresentam características semelhantes, sendo compostas por maciços de 

floresta ombrófila densa intercalados com áreas ocupadas por pequenos produtores rurais, que 

desenvolvem atividades agrícolas, pecuárias e extrativistas, com destaque para o cultivo de banana, 

pupunha e maracujá.  
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Foi destacado que as unidades possuem como principais objetivos: 

• proteger a biodiversidade;  

• disciplinar o processo de ocupação territorial;  

• assegurar o uso sustentável dos recursos naturais.  

No que se refere aos aspectos ambientais, foi apresentada a alta relevância ecológica da região, com 

registro expressivo de fauna, incluindo espécies ameaçadas, além de importante rede hídrica e áreas com 

diferentes graus de vulnerabilidade ambiental.  

Também foram abordadas pressões e ameaças, com destaque para: 

• impactos associados à rodovia BR-116 (Régis Bittencourt), como atropelamento de fauna e riscos à 

qualidade da água;  

• ocorrências de áreas contaminadas e emergências químicas na região;  

• atividades antrópicas e uso do solo no entorno.  

Em relação ao zoneamento, foi informado que as três APAs seguem estrutura semelhante, composta por: 

• Zona de Proteção dos Atributos (ZPA);  

• Zona de Uso Sustentável (ZUS);  

além de áreas específicas sobrepostas: 

• Área de Interesse para a Recuperação (AIR);  

• Área de Interesse para a Conservação (AIC);  

• Área de Interesse Histórico-Cultural (AIHC).  

Destacou-se ainda a adoção de critérios como efeito de borda sobre o Parque Estadual Rio do Turvo, 

incluindo a aplicação de faixas de proteção (buffer), bem como a consideração de aspectos ambientais e 

territoriais na definição das zonas.  

Por fim, foram apresentados os programas de gestão, que contemplam ações de: 

• manejo e recuperação ambiental;  

• interação socioambiental;  
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• proteção e fiscalização;  

• pesquisa e monitoramento;  

• promoção do desenvolvimento sustentável.  

Ressaltou-se que os Planos de Manejo das três APAs foram submetidos aos respectivos conselhos gestores, 

tendo recebido manifestação favorável.  

 

3. Discussões sobre a apresentação das APAs 

Após a apresentação dos Planos de Manejo das APAs, foram realizadas considerações pelos membros da 

CTBio. 

A conselheira Cristina Murgel (FAESP) destacou que o tempo disponível para análise dos materiais foi 

insuficiente frente à complexidade dos conteúdos e à sequência de reuniões, podendo comprometer sua 

adequada assimilação. Apontou, ainda, a baixa representatividade do setor produtivo, sugerindo maior 

envolvimento desse segmento no processo. 

No que se refere aos aspectos técnicos, levantou questionamentos acerca da adoção de faixa de 500 metros 

(buffer) no zoneamento, indicando possível divergência em relação às normativas aplicáveis, especialmente 

no que tange à pulverização aérea. 

Manifestou, por fim, preocupação quanto aos possíveis impactos da nova legislação de licenciamento 

ambiental sobre as diretrizes estabelecidas nos Planos de Manejo, especialmente no que se refere à 

compatibilização entre os instrumentos. 

O conselheiro Ricardo Alexandre Lieutaud (FIESP) reforçou a discussão sobre a adoção do buffer de 500 

metros, bem como sugeriu a incorporação de dados territoriais complementares, como registros de 

acidentes na Rodovia Régis Bittencourt, como forma de qualificar a análise apresentada. Além disso, 

também sugeriu o aprimoramento da apresentação cartográfica, com a sobreposição de informações de 

uso do solo às imagens exibidas, especialmente no momento de apresentação do zoneamento. 

Em resposta às manifestações, o Sr. Rodrigo Levkovicz (FF) esclareceu que as Áreas de Proteção Ambiental 

(APAs) em discussão são unidades de domínio público estadual, já incorporadas ao patrimônio do Estado, 

o que confere maior segurança jurídica para a gestão territorial e aplicação das normas de uso e ocupação. 

No que tange ao licenciamento ambiental, reiterou que as diretrizes previstas nos Planos de Manejo não 

interferem nos procedimentos conduzidos pelos órgãos licenciadores, destacando o alinhamento 
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institucional existente, especialmente no âmbito da CETESB, e a observância das normativas vigentes 

aplicáveis ao território. 

O Sr. Rodrigo Levkovicz (FF) pontuou, ainda, que não se verifica a criação de precedentes normativos 

indevidos, sendo que o principal ponto de controvérsia se refere à regulação da pulverização aérea, 

especialmente quanto à adoção de faixas de precaução. Esclareceu que a referência à faixa de 500 metros 

decorre de critérios técnicos específicos, não sendo aplicada de forma indiscriminada. 

A Sra. Maria Cristina Poletto (CETESB) esclareceu que as normas de zoneamento não impedem a aplicação 

de atualizações normativas ou novos instrumentos legais no âmbito do licenciamento ambiental, cabendo 

à CETESB a análise técnica de cada caso. Destacou, ainda, que o Comitê de Integração dos Planos de Manejo 

conta com a participação de diferentes diretorias da CETESB, o que contribui para uma abordagem mais 

integrada e qualificada sobre o tema. 

Na sequência, a Sra. Fernanda Carbonelli levantou questionamentos acerca da participação social no 

processo de elaboração dos Planos de Manejo, incluindo a existência de um roteiro metodológico e a 

padronização adotada. 

Em resposta, o Sr. Rodrigo Levkovicz (FF) destacou que o roteiro metodológico não é um instrumento 

exclusivo da Fundação Florestal, mas sim um documento elaborado no âmbito da Secretaria de Meio 

Ambiente, com a participação de diferentes órgãos do Sistema Ambiental Paulista. 

Dando continuidade, o Sr. Rodrigo Levkovicz (FF) passou a palavra à Sra. Fernanda Lemes (FF), que 

apresentou esclarecimentos sobre o roteiro metodológico adotado, bem como sobre os mecanismos de 

transparência do processo participativo. Na ocasião, foi apresentado o portal de participação social dos 

Planos de Manejo, no qual são disponibilizados registros das atividades realizadas, incluindo listas de 

presença, materiais apresentados, registros fotográficos e demais documentos produzidos ao longo do 

processo. 

Durante a discussão, a Sra. Cristina Murgel (FAESP) ponderou que participação não se confunde com 

representatividade, indicando que, embora haja registro de ampla participação, nem sempre os atores 

considerados estratégicos estariam devidamente representados. 

Em contraponto, o Sr. Rodrigo Levkovicz (FF) ressaltou que o processo garantiu ampla divulgação, abertura 

e oportunidades de participação, tendo sido realizadas diversas oficinas e momentos de escuta, com 

registro sistemático das contribuições recebidas. Nesse contexto, também enfatizou a importância de que 

os representantes das instâncias colegiadas, como a CTBio e o CONSEMA, atuem de forma articulada com 

os territórios, evitando a desconsideração de pactuações construídas no âmbito local. 

Nesse contexto, o Sr. Rodrigo Levkovicz (FF) ressaltou a importância de maior articulação entre os 

conselheiros do CONSEMA e os processos participativos desenvolvidos nos territórios, sugerindo que as 
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agendas de reuniões e oficinas sejam amplamente divulgadas aos membros do Conselho, de modo a 

ampliar o acompanhamento e a participação nas etapas locais. 

Adicionalmente, destacou a necessidade de apoio dos conselheiros na indicação de representantes para a 

composição dos Conselhos Gestores das Unidades de Conservação, considerando as dificuldades 

enfrentadas na formação e garantia de representatividade em alguns colegiados. 

O Sr. Rodrigo Levkovicz (FF) pontuou ainda que a CTBio não deve atuar como instância de retenção dos 

Planos de Manejo, enfatizando a importância de que os processos avancem de forma articulada com as 

instâncias territoriais e institucionais, respeitando os encaminhamentos já construídos ao longo do 

processo participativo. 

Complementarmente, a Sra. Maria Cristina Poletto (CETESB) ressaltou a complexidade do processo de 

elaboração dos Planos de Manejo, especialmente no que se refere à mobilização social e à organização das 

oficinas participativas. Destacou, ainda, a importância de que as avaliações sobre o processo considerem 

seus aspectos concretos, com a devida especificação de eventuais pontos de aprimoramento, de modo a 

reconhecer o esforço técnico e institucional envolvido em sua condução. 

Na sequência, a Sra. Cristina Murgel (FAESP) destacou que, embora os acordos estabelecidos no território 

tendem a ser pontuais, no âmbito da CTBio e do CONSEMA a análise se dá sob a perspectiva mais ampla da 

formulação de políticas públicas. 

A Sra. Lúcia Sena (SEMIL) destacou que a elaboração do roteiro metodológico constitui um avanço 

relevante para o Estado de São Paulo, tendo se tornado referência tanto no âmbito estadual quanto 

nacional. Ressaltou que, anteriormente, os Planos de Manejo eram elaborados sem diretrizes 

padronizadas, resultando em grande heterogeneidade entre as unidades, cenário que foi superado com a 

adoção do referido instrumento. 

 

4. Deliberação sobre o Plano de Manejo do Parque Estadual Rio do Turvo 

Na sequência, foi retomada a discussão do Plano de Manejo do Parque Estadual Rio do Turvo (PERT). 

O Sr. Marco Aurélio Nalon, na qualidade de relator do processo, apresentou o relatório final elaborado no 

âmbito da CTBio e, em seguida, consultou os conselheiros quanto à existência de destaques ou propostas 

de ajuste ao documento. 

Não houve manifestações quanto ao conteúdo do relatório. 
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A Sra. Cristina Murgel (FAESP) informou que encaminharia manifestação formal da FAESP, registrando 

posição contrária ao dispositivo referente à faixa de 500 metros no entorno da unidade, para fins de juntada 

ao processo. 

Ficou acordado que a referida manifestação seria anexada ao relatório da CTBio, de modo a subsidiar a 

apreciação da matéria no âmbito do Plenário do CONSEMA. 

Dessa forma, foi registrado o dissenso pontual quanto ao referido aspecto, mantendo-se, contudo, a 

convergência quanto ao encaminhamento do Plano de Manejo ao CONSEMA. 

Na sequência, o relatório foi submetido à votação e aprovado por unanimidade, com encaminhamento ao 

Plenário do CONSEMA para deliberação final. 

 

5. Encaminhamentos e encerramento 

Como encaminhamento, ficou definida a realização de nova reunião da CTBio no dia 15/04/2026, destinada 

à continuidade das discussões dos Planos de Manejo das Áreas de Proteção Ambiental (APAs) Cajati, 

Planalto do Turvo e Rio Pardinho e Rio Vermelho. 

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Marco Aurélio Nalon (IPA) agradeceu a presença de todos e declarou 

encerrada a reunião. 
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  AMBIENTALISTA 
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2.  Técnicos e Convidados: 

 

N. Nome Órgão / Entidade 

 

01 Naiana Lanza SEMIL/CONSEMA 

02 Fernanda Lemes de Santana FF 

03 Suellen França de Oliveira Lima FF 

04 Domingos Aparecido de Oliveira (Gestor) FF – APAs MOJAC Centro 

05 Tiago Vecki (Gestor) FF – PE Rio do Turvo 

06 Luciana Della Coletta FF 

07 Letícia Santos FF 

08 Maria Cristina Poletto CETESB 

09 Bianca Amaral Mazzuchelli SEMIL/CONSEMA 
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Minuta de Resolução SEMIL – Plano de Manejo do Parque Estadual do Rio Turvo 

 

RESOLUÇÃO SEMIL nº xxx de xx de xxx de 2025. 

 

Aprova o Plano de Manejo do Parque Estadual do Rio Turvo, 

Unidade de Conservação da Natureza de Proteção Integral, 

criada pela Lei 12.810, de 21 de fevereiro de 2008. 

 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no uso de 

suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO: 

 

A Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades 

de Conservação da Natureza – SNUC, estabelecendo critérios e normas para a criação, 

implantação e gestão das unidades de conservação; 

 

O Decreto Estadual nº 60.302, de 27 de março de 2014, que institui o Sistema de Informação 

e Gestão de Áreas Protegidas e de Interesse Ambiental do Estado de São Paulo – SIGAP, que, 

em seu artigo 17, §2º, define que a aprovação do Plano de Manejo de Parque Estadual será 

efetuada por meio de resolução do Secretário do Meio Ambiente;  

 

A Lei 12.810, de 21 de Fevereiro de 2008, que altera os limites do Parque Estadual de 

Jacupiranga, criado pelo Decreto-lei n. 145, de 8 de agosto de 1969, e atribui novas 

denominações por subdivisão, reclassifica, exclui e inclui áreas que especifica, institui o 

Mosaico de Unidades de Conservação do Jacupiranga e dá outras providências; e 

 

A importância do Parque Estadual do Rio Turvo como maior remanescente contínuo de Mata 

Atlântica preservada do país, que estabelece conectividade ecológica entre as Unidades de 

Conservação da Natureza do Vale do Ribeira e Litoral Sul, tombado pelo CONDEPHAAT, 

declarado pela UNESCO como zona núcleo da Reserva da Biosfera da Mata Atlântica e Sítio 

do Patrimônio Natural da Humanidade em 2000. 
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RESOLVE: 

 

Artigo 1° - Fica aprovado o Plano de Manejo do Parque Estadual do Rio Turvo, Unidade de 

Conservação da Natureza de Proteção Integral localizada nos municípios de Barra do Turvo, 

Cajati e Jacupiranga, com área de 73.893,87 hectares, que, juntamente com sua zona de 

amortecimento, está inserida nos mesmos municípios, com o objetivo de (i) preservar 

importantes remanescentes de Floresta Ombrófila Densa no contato com a Floresta 

Ombrófila Mista prioritária para conservação das florestas com araucária e dos refúgios 

ecológicos (vegetação campestre a arbustiva) montanos e altomontanos, com destaque para 

a conservação do “campo de veludo”; (2) preservar elevada riqueza de espécies de fauna, 

algumas ameaçadas de extinção como o papagaio do peito-roxo Amazona inacea e 

endêmicas como sapinho-pingo-de-ouro Brachycephalus tridactylus; (3) abrigar grandes 

predadores como a harpia Harpia harpija e o uiraçu-falso Morphnus guianensis e mamíferos 

de grande porte como a onça-pintada Panthera onca, cachorro-vinagre Speothos venaticus, 

a onça-parda Puma concolor e o muriqui Brachyteles arachnoides e (4) possibilitar a 

realização de pesquisas científicas e o desenvolvimento de atividades de educação e 

interpretação ambiental, de recreação em contato com a natureza e de turismo ecológico. 

 

DO ZONEAMENTO  

 

Artigo 2° - O zoneamento está delimitado cartograficamente na escala 1:50.000 e os 

arquivos digitais estão disponibilizados na Infraestrutura de Dados Espaciais Ambientais do 

Estado de São Paulo – Portal Datageo; 

 

Artigo 3° - O zoneamento do Parque Estadual do Rio Turvo é composto por cinco zonas, 

conforme o Mapa de Zoneamento que constituiu o Anexo I desta Resolução; 

 

Parágrafo único - A delimitação das zonas do Parque Estadual do rio Turvo atende critérios 

técnicos, tais como os objetivos e atributos da UC, os tipos de vegetação, a presença de 

atrativos consolidados ou novos, acessos, estradas e outros equipamentos de utilidade 

pública; 

 

Artigo 4° - O zoneamento do Parque Estadual do Rio Turvo é composto pelas seguintes 

Zonas, cujas respectivas caracterizações e normativas compõem o Plano de Manejo: 

 

I -  Zona de Preservação (ZP): abrange aproximadamente 6.047,54 (8,1% da área total), 

consiste em porção do território com refúgios montanos e alto-montanos, florestas 

alto-montanas, ⁠florestas paludosas, ⁠maciços de florestas montanas contínuas, 

preservadas, nas partes mais altas e áreas preservadas continuas às zonas 

preservação dos Parques Estaduais Caverna do Diabo e Lagamar de Cananeia; 
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II -  Zona de Conservação (ZC): com aproximadamente 57.102,81 ha (77,28% da área 

total), corresponde às grandes manchas conservadas de Floresta Ombrófila Densa e 

de contato desta com a Floresta Ombrófila Mista Montana, presença de fauna 

ameaçada de extinção, além de trilhas e atrativos; 

 

III -  Zona de Recuperação (ZR): abrange aproximadamente 9.375,20 ha (12,69% da área 

total), sendo delimitadas pelos trechos de vegetação secundária, de reflorestamento 

e áreas antropizadas, caracterizadas pelo uso alternativo do solo de ocupações 

humanas dentro da unidade de conservação; 

 

IV -  Zona de Uso Extensivo (ZUE): abrange aproximadamente 1.025,65 ha (1,39% da área 

total) e corresponde aos trechos com vegetação nativa bem conservada, atrativos de 

uso público consolidados ou com potencial de implantação, como trilhas, corpos 

d’água e cachoeiras; 

 

V -  Zona de Uso Intensivo (ZUI): abrange aproximadamente 343,35 ha (0,46 % do total) e 

corresponde às bases Cedro e Capelinha onde se concentra a infraestrutura 

consolidada, como o estacionamento, centro de visitantes, a estrada e o portal de 

entrada e área propícia para futuras instalações de infraestrutura de apoio das 

atividades de gestão administrativas e de uso público. 

 

Artigo 5° - Ficam estabelecidas quatro áreas, assim consideradas porções territoriais 

destinadas à implantação de programas e projetos prioritários de gestão em conformidade 

com as características, objetivos e regramentos das zonas sobre as quais incidem, e cujas 

caracterizações e normativas compõem o Plano de Manejo: 

 

I -  Área de Uso Público (AUP): circunscreve as atividades de uso público e possibilita a 

instalação de infraestrutura de suporte às atividades permitidas na zona em que se 

insere. Pode se sobrepor à Zona de Conservação, Zona de Recuperação, Zona de Uso 

Extensivo e Zona de Uso Intensivo. Tem o objetivo de possibilitar o desenvolvimento 

das atividades de uso público permitidas na Zona em que se insere. Novas áreas 

poderão ser mapeadas durante a implementação do plano. Compreende as Trilhas 

Rodeio, Manecão e Veludo e aquelas situadas nos seguintes núcleos: 

Núcleo Capelinha: Poço da Cachoeira, Trilha Noiva do Capitão e Trilha Cachoeira do 

Araçá. Circuito Gruta da Capelinha com sitio arqueológico Capelinha, Trilha Gruta da 

Capelinha, Gruta da Capelinha; Trilha da Cachoeira das Andorinhas, Trilha da 

Cachoeira da Samambaia, Trilha da Pedreira, trilha Cachoeira do Lamarca, Trilha do 

Mirante do Aleixo, Trilha do Faxinal e Trilha da Cida. Centro de Apoio ao Visitante, 

Área de Recreação e Centro de Exposição Temático; 
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Núcleo Cedro: Trilha do Ariete, Trilha Mirante do Rio Turvo, Percurso das Águas do 

Rio Turvo, Centro de Visitantes – Carlos Sobral e base Bela Vista com Centro de 

Visitante Serra do Cadeado;  

Núcleo Serra do Guaraú: Trilhas do Mirante norte e Mirante sul e Estrada do Morro 

do Guaraú;  

Núcleo Cachoeira do Azeite: Trilhas e Cachoeiras do Azeite. 

 

II -  Área de Administração (AA): circunscreve as atividades e a infraestrutura de apoio 

aos serviços administrativos, de proteção, de fiscalização e de pesquisa científica. São 

áreas destinadas à administração da UC, compostas pelo portal de entrada, depósitos 

e outras edificações mapeadas no zoneamento. Pode se sobrepor à Zona de 

Conservação, Zona de Recuperação, Zona de Uso Extensivo e Zona de Uso Intensivo. 

Tem o objetivo de oferecer suporte ao desenvolvimento das atividades de gestão da 

Unidade de Conservação; 

 

III -  Área Histórico-Cultural (AHC): circunscreve o patrimônio histórico-cultural ou 

arqueopaleontológico e as atividades correlatas. Pode se sobrepor à Zona de 

Conservação, Zona de Recuperação, Zona de Uso Extensivo e Zona de Uso Intensivo. 

Tem o objetivo de proteger e difundir a importância do patrimônio histórico-cultural 

ou arqueopaleontológico. Constituem sítios arqueológicos como sambaquis 

mapeados pelo IPHAN; 

 

IV -  Área de Ocupação Humana (AOH): é aquela que circunscreve ocupações humanas. 

Pode se sobrepor à Zona de Conservação, Zona de Recuperação, Zona de Uso 

Extensivo e Zona de Uso Intensivo. Tem o objetivo de Indicar a ocorrência das 

ocupações humanas, até que seja definido o encaminhamento apropriado a cada 

caso. São as áreas no interior da unidade de conservação que compreendem as 

atividades de agrossilvicultura, culturas diversas, criação de animais, pecuária e 

pastagem. 

 

DAS NORMATIVAS DAS ZONAS 

 

Artigo 6° - Aplicam-se às zonas referidas no artigo 4º as seguintes normas gerais: 

 

I - as atividades desenvolvidas na unidade de conservação, previstas nos Programas de 

Gestão, deverão estar de acordo com a sua categoria e os seus objetivos e não 

poderão comprometer a integridade dos recursos naturais e os processos ecológicos 

mantenedores da biodiversidade; 

II - as diretrizes, normas e programas da unidade de conservação devem ser 

considerados no processo de licenciamento ambiental, observado o disposto nas 
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Resoluções CONAMA nº 428, de 17 de dezembro de 2010, e SMA nº 85, de 23 de 

outubro de 2012 e outras normativas relacionadas; 

III - devem ser promovidas condições de acessibilidade e inclusão, conforme legislação 

vigente; 

IV - as atividades incompatíveis com os objetivos da unidade de conservação não são 

admitidas em qualquer zona, com exceção das previstas nesse instrumento; 

V - a proteção, a fiscalização e o monitoramento devem ocorrer em toda a unidade de 

conservação; 

VI - os empreendimentos de utilidade pública de saneamento, transporte, 

telecomunicação e energia, no âmbito do processo de licenciamento, somente 

podem ser implantados mediante a comprovação de inexistência de alternativa 

locacional e da viabilidade socioambiental, devendo ser preferencialmente alocados 

nas secções da mesma natureza que transpassem a unidade de conservação; 

VII - além das atividades permitidas na unidade de conservação, são admitidas ações 

emergenciais em casos de constatação de risco à vida humana, à integridade dos 

atributos e ao alcance de seus objetivos em quaisquer zonas, tais como intervenções 

em vias de acesso, trilhas e aceiros, combate a incêndios, controle de processos 

erosivos e erradicação de espécies exóticas com potencial de invasão; 

VIII - não é permitido o cultivo de Organismos Geneticamente Modificados - OGM dentro 

da unidade de conservação; 

IX - não é permitida a prática de pulverização aérea de agrotóxicos na unidade de 

conservação; 

X - não é permitida a coleta, a retirada ou a alteração sem autorização, em parte ou na 

totalidade, de qualquer exemplar animal ou vegetal nativo ou mineral, à exceção da 

necessária à limpeza e à manutenção de acessos, trilhas ou aceiros existentes, desde 

que feitas de forma compatível com a conservação dos atributos da unidade de 

conservação; 

XI - a coleta e a utilização de sementes oriundas de Unidades de Conservação do Estado 

de São Paulo devem estar de acordo com a Resolução SEMIL nº 23, de 06 de março 

de 2024;  

XII - ações de restauração para fins de conservação como por exemplo erradicação de 

espécies exóticas invasoras são possíveis em quaisquer zonas, desde que não 

comprometa o objetivo da zona; 

XIII - é proibido matar, perseguir, caçar, apanhar ou utilizar espécimes da fauna silvestre, 

nativos ou em rota migratória, conforme legislação; 
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XIV - o manejo da vegetação nativa deverá observar os casos e condições especificados na 

Resolução SMA nº 189, de 20 de dezembro de 2018, Resolução SIMA nº 82, de 20 de 

outubro de 2020 e Resolução SIMA nº 98, de 26 de outubro de 2022; 

XV - não é permitida a coleta ou a alteração, sem autorização e acompanhamento do 

órgão competente, em parte ou na totalidade, de qualquer bem natural, histórico-

cultural, artístico, arqueológico, geológico ou paleontológico, ressalvados os casos 

previstos neste instrumento; 

XVI - podem ser objeto de concessão Áreas de Uso Público incidentes sobre as Zonas de 

Uso Extensivo e Intensivo, desde que não comprometam os atributos ambientais da 

unidade de conservação; 

XVII - os empreendimentos de utilidade pública no interior da unidade de conservação 

devem ser mapeados e as regras de implantação e manutenção dos 

empreendimentos e de seu entorno devem observar ao disposto no Anexo 3, sendo 

que: 

a) a concessionária e a entidade gestora devem firmar um Termo de 

Compromisso detalhando o conteúdo indicado no Anexo 3; 

b) o Termo de Compromisso é requisito para obtenção da licença de instalação e 

para renovação da licença de operação. 

XVIII - não é permitida a introdução, o cultivo ou a criação de espécies exóticas, salvo as 

exceções previstas neste instrumento; 

XIX - no caso de residências funcionais no interior da UC, é admitida a introdução, o cultivo 

e a criação de espécies exóticas sem potencial de invasão que sejam necessárias para 

subsistência de funcionários da entidade gestora; 

XX - a implantação, gestão e operação de estradas públicas no interior da unidade de 

conservação devem observar o disposto no Decreto nº 53.146, de 20 de junho de 

2008 e na Resolução SMA nº 70, de 11 de junho de 2018; 

XXI - podem ser desenvolvidos programas de revigoramento ou de reintrodução de fauna 

nativa, desde que recomendados por pesquisa prévia, autorizados pelos órgãos 

competentes e observada a legislação vigente; 

XXII - não é permitido o emprego de fogo, salvo casos previstos na Lei Estadual nº 17.460, 

de 25 de novembro de 2021, e para controle fitossanitário e projetos de restauração 

ecológica, mediante autorização específica; 

XXIII - não é permitido o porte e/ou a utilização de artefatos religiosos que possam causar 

danos à unidade de conservação; 
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XXIV - é permitida a realização de pesquisa científica na unidade de conservação, mediante 

autorização da entidade gestora, observando-se os procedimentos estabelecidos, 

ressaltando que: 

a) as marcações e os sinais utilizados nas atividades de pesquisa científica devem 

priorizar os materiais biodegradáveis e se limitar aos locais previamente 

definidos e acordados com a entidade gestora; 

b) a coleta de espécimes de flora ou de fauna deve garantir a manutenção de 

populações viáveis in situ; 

c) devem ser retirados pelo pesquisador quaisquer elementos que tenham sido 

introduzidos com fins experimentais, quando do encerramento das atividades 

de pesquisa científica. 

XXV - é permitido o acesso às propriedades privadas na unidade de conservação até a 

efetiva regularização fundiária; 

XXVI - é permitido o uso das estruturas da unidade de conservação como residência 

funcional em casos excepcionais e de interesse da gestão, mediante a aprovação da 

entidade gestora; 

XXVII - os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderão ser lançados diretamente 

nos corpos receptores após o devido tratamento e desde que obedeçam às 

condições, padrões e exigências dispostos na legislação vigente, em especial, a 

Resolução CONAMA nº 357, de 17 de março de 2005, complementada e alterada 

pela nº 430, de 13 de maio de 2011; 

XXVIII - os resíduos sólidos gerados na unidade de conservação devem ser removidos e ter 

destinação adequada; 

XXIX - são permitidos eventos, desde que autorizados pela unidade de conservação, de 

acordo com as normas vigentes da entidade gestora, e a obtenção de anuência dos 

proprietários diretamente afetados, nos termos estabelecidos neste instrumento; 

XXX - as atividades e a infraestrutura de uso público permitidas em cada uma das zonas 

devem tomar como referência o disposto no Anexo 4; 

XXXI - deve ser promovido o acesso aos atrativos e à infraestrutura para a visitação pública 

nas zonas e áreas que admitam essa atividade; 

XXXII - é permitida a poda ou roçada de vegetação sob linhas de transmissão e distribuição 

de energia para evitar o contato de espécies da fauna de hábitos arborícolas com as 

fiações energizadas, desde que com a supervisão da entidade gestora; 
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XXXIII - é permitido o deslocamento de veículos motorizados nas vias públicas, sendo que o 

tráfego fora dessas vias somente é permitido para atividades de proteção, 

fiscalização, monitoramento e pesquisa, quando devidamente autorizado pela 

entidade gestora; 

XXXIV - a operação de aeromodelismo e aeronaves remotamente tripuladas (Drones) nos 

limites internos da unidade de conservação depende de prévia autorização da 

entidade gestora, mesmo em caso de operações não-recreativas, como pesquisa, 

devendo ser atendidas todas as normativas e regramentos relacionadas à aviação 

civil vigentes; 

XXXV - o uso e operação para atividades recreativas deverá ser objeto de regulamentação 

específica pela entidade gestora. 

 

Artigo 7° - Aplicam-se à Zona de Preservação – ZP as seguintes normas específicas: 

 

I -  são permitidas as seguintes atividades: 

a) proteção, fiscalização e monitoramento; 

b) pesquisa científica, desde que justificada a impossibilidade de realização em 

outra zona. 

 

II -  é permitida a coleta e captura de exemplares da flora e da fauna vinculada a planos 

de reprodução de espécies ameaçadas de extinção, mediante projeto específico e 

desde que comprovada a não ocorrência da espécie-alvo nas demais zonas, e para 

fins de inventário de flora, funga e fauna, sendo:  

a) no caso de animais, deve-se priorizar a identificação das espécies que possam 

ser determinadas em campo, as quais deverão ser documentadas por meio de 

imagens ou sons e as espécies que necessitarem de coleta de exemplares para 

identificação acurada ter coletados, a coleta deverá ser no máximo de dois 

exemplares, e não será permitido o uso de metodologias de amostragens 

pouco seletivas ou que impliquem em impacto negativo ao ecossistema, tais 

como, escavações e supressão de vegetação, entre outros. 

III -  não é permitida a instalação de infraestrutura; 

IV -  é permitido o uso de aparelhos sonoros apenas com finalidade científica ou para 

fiscalização; 

V -  não é permitida a visitação pública; 
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VI -  não são permitidos deslocamentos em veículos motorizados em trilhas e rios, exceto 

para o desenvolvimento das atividades de proteção, de fiscalização e de manutenção 

dos acessos e pesquisa; 

VII -  poderá ser realizada a manutenção dos divisores e dos marcos divisórios. 

 

Artigo 8° - Aplicam-se à Zona de Conservação – ZC as seguintes normas específicas: 

 

I -  são permitidas as seguintes atividades: 

a) pesquisa científica, educação ambiental e contemplação da natureza; 

b) proteção, fiscalização e monitoramento. 

II -  o acesso para realizar atividades de pesquisa científica, educação ambiental e 

contemplação da natureza, deve ser restrito e de mínimo impacto sobre os atributos 

ambientais da unidade de conservação; 

III -  a infraestrutura de proteção, fiscalização, monitoramento e pesquisa científica deve 

circunscrever-se às Áreas de Administração, ser de mínimo impacto e pode incluir, 

entre outras, aceiros, guaritas, postos de controle, estruturas para desembarque e 

abrigos para pesquisadores; 

IV -  a infraestrutura para as atividades de educação ambiental e de contemplação da 

natureza deve circunscrever-se às Áreas de Uso Público e Área Histórico-Cultural, ser 

de mínimo impacto e pode incluir, entre outras, trilhas, sinalização e equipamentos 

de segurança, tais como corrimões, escadas ou pontes; 

V -  é permitido o uso de aparelhos sonoros apenas com finalidade científica ou de 

fiscalização; 

VI -  não são permitidos deslocamentos em veículos motorizados em trilhas, exceto para o 

desenvolvimento das atividades de proteção, de fiscalização, pesquisa científica e de 

manutenção dos acessos. 

 

Artigo 9º - Aplicam-se à Zona de Recuperação – ZR as seguintes normas específicas: 

 

I - são permitidas as seguintes atividades: 

a) recuperação do patrimônio natural e histórico-cultural; 

b) pesquisa científica, educação ambiental e contemplação da natureza; 

c) proteção, fiscalização e monitoramento. 

 



Minuta de Resolução PE do Rio Turvo  
Versão aprovada pelo Conselho Consultivo 

CTBio 08/04/2026 

10 
 

II - é permitida a circulação de veículos motorizados, máquinas e equipamentos 

necessários ao desenvolvimento das atividades previstas na zona; 

 

III - a infraestrutura de proteção, fiscalização, monitoramento e pesquisa científica deve 

circunscrever-se às Áreas de Administração, ser de mínimo impacto e pode incluir, 

entre outras, aceiros, guaritas, postos de controle, estruturas para desembarque e 

abrigos para pesquisadores; 

 

IV - a infraestrutura para as atividades de educação ambiental e de contemplação da 

natureza deve circunscrever-se às Áreas de Uso Público e Áreas Histórico Cultural ser 

de mínimo impacto e pode incluir, entre outras, trilhas, sinalização e equipamentos 

de segurança, tais como corrimões, escadas ou pontes; 

 

V - as atividades de educação ambiental e de contemplação da natureza devem 

circunscrever-se às Áreas de Uso Público e Áreas Histórico-Culturais e observar as 

normas estabelecidas para essas áreas; 

 

VI - as atividades de exploração sustentável da vegetação nativa admitidas para os 

ocupantes cadastrados, deverão circunscrever-se às Área de Ocupação Humana até a 

efetiva regularização fundiária e deverão seguir os termos da Resolução SMA nº 189, 

de 20 de dezembro de 2018, e Resolução SIMA nº 98, de 26 de outubro de 2022; 

 

VII - o projeto de restauração ecológica deve ser aprovado pela entidade gestora, que 

pode, a qualquer tempo, realizar vistorias ou solicitar complementações e 

adequações conforme regulamentações específicas, inclusive em relação à eficácia 

dos métodos e das ações realizadas, considerando ainda que: 

 

a) em caso de conhecimento incipiente sobre o ecossistema a ser restaurado, é 

permitido apenas o isolamento dos fatores de degradação, devendo ser 

adotadas técnicas de condução de regeneração natural; 

 

b) em situações excepcionais, é permitida a introdução de propágulos, que 

devem ser coletados em ecossistemas de referência de mesma tipologia 

vegetal, existentes na própria unidade de conservação ou em local de maior 

proximidade possível, a fim de se evitar contaminação genética; 

 

c) deve ser incentivada a eliminação de espécies exóticas cultivadas ou com 

potencial de invasão, buscando o baixo impacto sobre as espécies nativas em 

regeneração e sobre a fauna, sendo permitida, inclusive, a sua exploração 

comercial para garantir a viabilidade da eliminação; 
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d) é permitido o cultivo temporário de espécies vegetais exóticas não invasoras, 

tais como espécies de adubação verde, como estratégia de manutenção do 

território para auxiliar o controle de gramíneas invasoras e favorecer o 

estabelecimento da vegetação nativa, desde que não representem risco à 

conservação dos ambientes naturais; 

 

e) é permitido o manejo de fragmentos de ecossistemas degradados que 

necessitem de controle de espécies nativas hiper abundantes, adensamento 

ou enriquecimento, a fim de recuperar a composição, estrutura e função da 

comunidade; 

 

f) é permitido o uso de agroquímicos para controle de espécies exóticas 

cultivadas ou com potencial de invasão, em caráter experimental ou em larga 

escala, desde que justificado tecnicamente. 

 

VIII - devem ser priorizados projetos de restauração ecológica nos ambientes ocupados 

por espécies exóticas com potencial de invasão, especialmente o capim-gordura 

(Melinis minutiflora), banana-flor (Musa ornata) e o pinus (Pinus spp). E em áreas 

onde há dominância da samambaia nativa Pteridium esculentum subsp. 

Arachnoideum; 

 

Artigo 10 - Aplicam-se à Zona de Uso Extensivo – ZUE as seguintes normas específicas: 

 

I - são permitidas as seguintes atividades: 

a) visitação pública com baixo impacto sobre os recursos ambientais; 

b) pesquisa científica e educação ambiental; 

c) proteção, fiscalização e monitoramento. 

 

II - são permitidos deslocamentos em veículos motorizados em trilhas para o 

desenvolvimento das atividades de proteção, fiscalização, monitoramento, pesquisa 

científica e para oferecer acessibilidade; 

 

III - a infraestrutura de proteção, fiscalização, monitoramento e pesquisa científica deve 

circunscrever-se às Áreas de Administração, ser de mínimo ou baixo impacto e pode 

incluir, entre outras, aceiros, guaritas, postos de controle, estruturas para 

desembarque e abrigos para pesquisadores; 

 

IV - é permitido o uso de aparelhos sonoros com finalidade científica, educação 

ambiental, fiscalização ou em eventos específicos, desde que autorizados pela 

entidade gestora; 
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V - as atividades de educação ambiental e de visitação pública devem circunscrever-se às 

Áreas de Uso Público e Áreas Histórico Cultural e atender às normas estabelecidas 

para essas áreas; 

 

VI - a infraestrutura para as atividades de uso público deve circunscrever-se às Áreas de 

Uso Público e Áreas Histórico-Culturais, ser de mínimo ou baixo impacto e pode 

incluir, além daquela prevista nas zonas anteriores, abrigos, quiosques, mirantes, 

tirolesa e arvorismo, entre outras; 

 

VII - as atividades de exploração sustentável da vegetação nativa admitidas para os 

ocupantes cadastrados, deverão circunscrever-se às Área de Ocupação Humana até a 

efetiva regularização fundiária e deverão seguir os termos da Resolução SMA nº 

189/2018 e Resolução SIMA nº 98, de 26 de outubro de 2022. 

 

Artigo 11 - Aplicam-se à Zona de Uso Intensivo – ZUI as seguintes normas específicas: 

 

I - são permitidas as seguintes atividades: 

a) gestão e administração; 

b) visitação pública; 

c) pesquisa científica e educação ambiental; 

d) proteção, fiscalização e monitoramento. 

 

II - a infraestrutura para a gestão, administração e pesquisa científica deve 

circunscrever-se às Áreas de Administração, ser de até médio impacto e poder 

incluir, entre outras, sede administrativa, centro de pesquisa, alojamentos e 

almoxarifado; 

 

III - a infraestrutura para educação ambiental e visitação pública deve circunscrever-se às 

Áreas de Uso Público e Áreas Histórico Cultural, ser de até médio impacto e pode 

incluir, além daquela permitida nas zonas anteriores, estacionamento, centro de 

visitantes, equipamentos de lazer e recreação, lojas, lanchonete, restaurante, museu, 

pousadas e hotéis, entre outras; 

 

IV - as edificações e a infraestrutura devem estar harmoniosamente integradas à 

paisagem; 
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V - é permitida a implantação de projetos de paisagismo, desde que utilizadas espécies 

nativas do Bioma em que a UC está inserida, mediante aprovação pela entidade 

gestora; 

 

VI - as espécies exóticas utilizadas em projetos de paisagismo já implantados devem ser 

substituídas, ainda que gradualmente; 

 

VII - devem ser adotadas medidas de saneamento para tratamento dos resíduos e 

efluentes gerados na unidade de conservação (demanda atual e futura), priorizando 

tecnologias e destinação de baixo impacto e ambientalmente adequadas; 

 

VIII - é permitido o uso de aparelhos sonoros com finalidade científica, educação 

ambiental, fiscalização ou em eventos específicos, desde que autorizados pela 

entidade gestora; 

 

IX - é permitida a circulação de veículos, máquinas e equipamentos necessários ao 

desenvolvimento das atividades previstas na zona; 

 

X - as atividades de exploração sustentável da vegetação nativa admitidas para os 

ocupantes cadastrados, deverão circunscrever-se às Área de Ocupação Humana até a 

efetiva regularização fundiária e deverão seguir os termos da Resolução SMA nº 189, 

de 20 de dezembro de 2018, e Resolução SIMA nº 98, de 26 de outubro de 2022; 

 

DAS NORMATIVAS DAS ÁREAS 

 

Artigo 12 - Aplicam-se à Área de Uso Público – AUP as seguintes normas específicas: 

 

I - nas Áreas de Uso Público sobrepostas às Zonas de Conservação e de Recuperação: 

a) a infraestrutura deve ser de mínimo impacto e pode incluir trilhas, sinalização 

e equipamentos de segurança, tais como corrimões, escadas ou pontes 

compatíveis com as características da zona; 

b) o acesso à Área deve ser limitado, controlado e previamente acordado com a 

entidade gestora da unidade de conservação; 

c) as atividades nas áreas de uso público sobrepostas à zona de recuperação 

podem ser suspensas durante operações de manutenção, pesquisa ou sempre 

que indicado pela gestão da UC. 
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II - nas Áreas de Uso Público sobrepostas à Zona de Uso Extensivo, a infraestrutura deve 

ser de mínimo ou baixo impacto e pode incluir, além das anteriores, abrigos, 

quiosques, mirantes, tirolesa e arvorismo, entre outras; 

 

III - nas Áreas de Uso Público sobrepostas à Zona de Uso Intensivo, a infraestrutura deve 

ser de até médio impacto e pode incluir, além das anteriores, estacionamento, centro 

de visitantes, lojas, lanchonete, restaurante, museu, equipamentos de lazer e 

recreação, pousadas e hotéis, entre outras. 

 

Artigo 13 - Aplicam-se à Área de Administração – AA as seguintes normas específicas: 

 

I - nas Áreas de Administração sobrepostas às Zonas de Conservação e de Recuperação, 

a infraestrutura deve ser de mínimo impacto e pode incluir, entre outras, aceiros, 

guaritas, postos de controle, estruturas para desembarque e abrigo para 

pesquisadores; 

 

II - nas Áreas de Administração sobrepostas à Zona de Uso Extensivo, a infraestrutura 

deve ser de mínimo ou baixo impacto e pode incluir, entre outras, aceiros, guaritas, 

postos de controle, estruturas para desembarque e abrigo para pesquisadores; 

 

III - nas Áreas de Administração sobrepostas à Zona de Uso Intensivo: 

a) a infraestrutura deve ser de até médio impacto e pode incluir, além das 

anteriores, sede administrativa, centro de pesquisa, alojamentos e 

almoxarifado, entre outras; 

b) é permitida a infraestrutura necessária para viabilizar o tratamento adequado 

de efluentes, bem como para o tratamento ou depósito dos resíduos sólidos 

gerados na unidade de conservação, priorizando tecnologias e destinação de 

baixo impacto e ambientalmente adequadas, compatíveis com a unidade. 

 

Artigo 14 - Aplicam-se à Área Histórico-Cultural – AHC as seguintes normas específicas: 

 

I - nas Áreas Histórico-Culturais sobrepostas às Zonas de Conservação e Recuperação 

são permitidas atividades de pesquisa científica e educação ambiental, com acesso 

restrito e de mínimo impacto sobre os atributos da unidade de conservação; 

 

II - nas Áreas Histórico-Culturais sobrepostas à Zona de Uso Extensivo são permitidas 

atividades de pesquisa científica, educação ambiental e visitação pública de até 

média intensidade, com mínimo ou baixo impacto sobre os atributos da unidade de 

conservação; 
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III - nas Áreas Histórico-Culturais sobrepostas à Zona de Uso Intensivo são permitidas 

atividades de pesquisa científica, educação ambiental e visitação pública de até alta 

intensidade e médio impacto sobre os atributos da unidade de conservação; 

 

IV - não é permitida a alteração das características originais dos sítios histórico-culturais; 

 

V - é permitida a instalação de infraestrutura de mínimo impacto para viabilizar as 

atividades previstas na área; 

 

VI - são permitidos o restauro e a manutenção de estruturas objetivando sua 

conservação, valorização e visitação. 

 

Artigo 15 - Aplicam-se à Área de Ocupação Humana – AOH as seguintes normas específicas: 

 

I -  são permitidas as seguintes atividades: 
 

a) educação ambiental e turismo de base comunitária, com baixo impacto sobre 

os atributos ambientais da Unidade de Conservação; 
 

b) pesquisa científica; 
 

c) atividades de manejo agroflorestal sustentável e agrícolas, desenvolvidas 

pelas populações tradicionais aglomeradas ou isoladas, assim reconhecidas 

pelo órgão gestor, nos termos da Lei nº 12.810, de 21 de fevereiro de 2008, 

que institui o MOJAC. 

 

II -  as atividades existentes poderão ser mantidas, desde que sejam permitidas e 

compatíveis com o disposto na Lei nº 12.810, de 21 de fevereiro de 2008, que institui 

o MOJAC, bem como com as demais normas estabelecidas nesse instrumento e 

demais normas vigentes, sendo que: 

 

a) quando não permitidas ou incompatíveis, devem ser estabelecidas entre a 

entidade gestora e ocupante, condições e prazos para a transição por práticas 

permitidas, com a celebração de Termo de Compromisso Ambiental, nos 

termos do Artigo 13 da Lei nº 12.810, de 21 de fevereiro de 2008, que institui 

o MOJAC. 

 

III -  as solicitações de autorizações para reformas, construções e instalação de energia 

elétrica, água e esgoto devem seguir a Portaria Normativa FF/DE nº 138, de 12 de 

julho de 2010, e FF/DE nº 198, de 19 de novembro de 2013, e demais legislações 

vigentes; 
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IV -  o Manejo Agroflorestal sustentável, bem como a coleta de produtos e subprodutos 

florestais devem observar as disposições estabelecidas na Resolução SMA nº 189, de 

20 de dezembro de 2018, e Resolução SIMA nº 98, de 26 de outubro de 2022; 

 

V -  não será permitida a ampliação ou alteração das atividades para outras de maior 

impacto; 

 

VI -  as criações e guarda de animais domésticos deverão possuir cercamento adequado 

utilizando técnicas que evitem a predação ou conflito com animais silvestres, até a 

efetiva transição por usos permitidos. 

 

DA ZONA DE AMORTECIMENTO 

 

Artigo 16 - A Zona de Amortecimento do Parque Estadual do Rio Turvo tem como objetivo 

minimizar os impactos ambientais negativos sobre a Unidade e incentivar o 

desenvolvimento de práticas sustentáveis no entorno. Corresponde a uma área de 

aproximadamente 25.911,65 ha, inserida nos municípios de Cajati, Barra do Turvo e 

Jacupiranga, delimitada por cursos d’água, nos limites da BR 116, cursos d’água e linha de 

Transmissão, conforme mapa no Anexo 2: 

I - Setor I: corresponde a uma área de aproximadamente 8.933,05 hectares, 

abrangendo as Unidades de Conservação de Uso Sustentável APA Cajati, APA 

Planalto do Turvo e APA Rio Vermelho Rio Pardinho; 

 

II - Setor II: corresponde a uma área de aproximadamente 16.978,59 hectares, 

abrangendo parte dos municípios de Cajati e Jacupiranga, delimitada pela BR116, 

pela linha de distribuição de energia Rios, vias urbanas, cursos d’água e o limite da 

Reserva do Desenvolvimento Sustentável de Lavras. 

 

§1° - O Setor I tem objetivo minimizar os impactos ambientais negativos sobre a Unidade de 

Conservação, especialmente os efeitos de borda, e potencializar os impactos ambientais 

positivos, como incrementar a conectividade para possibilitar o fluxo gênico e o movimento 

da biota entre as glebas das APAs e incentivar o desenvolvimento de práticas sustentáveis; 

 

§2° - O Setor II tem como objetivo minimizar os impactos ambientais negativos no entorno 

imediato da Unidade de Conservação causados pelas atividades antrópicas. 
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DAS NORMATIVAS DA ZONA DE AMORTECIMENTO - ZA 

 

Artigo 17 – As normas previstas nos instrumentos normativos que aprovam os Planos de 

Manejo das APAs Cajati, APA Rio Pardinho Rio Vermelho e APA Planalto do Turvo deverão 

ser aplicadas no setor I da zona de amortecimento; 

 

Artigo 18 – Constituem-se em diretrizes e normas gerais para o setor II da Zona de 

Amortecimento: 

 

I -  as diretrizes, normas e programas da Unidade de Conservação devem ser considerados 

no processo de licenciamento ambiental, observado o disposto nas Resoluções 

CONAMA nº 428, de 17 de dezembro de 2010, e SMA nº 85, de 23 de outubro de 2012 

e outras normativas relacionadas; 

II -  as atividades não sujeitas ao licenciamento não poderão comprometer os objetivos da 

unidade de conservação e os demais usos permitidos; 

III -  todos os planos, programas, políticas públicas devem observar as disposições do Plano 

de Manejo; 

IV -  devem ser obedecidas as diretrizes, normas e procedimentos para cadastro ou 

obtenção de outorga de uso da água e interferência nos recursos hídricos, conforme 

disposto na legislação vigente; 

V -  para a construção de novos poços profundos e poços escavados ou regularização das 

captações existentes devem ser observadas as condições técnicas e orientações 

contidas na Instrução Técnica DR nº 10, de 20 de maio de 2017, que complementa a 

Portaria DAEE nº 1.630, de 30 de maio de 2017; 

VI -  os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderão ser lançados diretamente 

nos corpos receptores após o devido tratamento e desde que obedeçam às condições, 

padrões e exigências dispostos na legislação vigente, em especial a Resolução 

CONAMA nº 357, de 17 de março de 2005, complementada e alterada pela Resolução 

CONAMA nº 430, de 13 de maio de 2011; 

VII -  será observada a Política Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, priorizando-se a não 

geração de resíduos e a sua destinação adequada; 

VIII -  é proibido matar, perseguir, caçar, apanhar ou utilizar espécimes da fauna silvestre, 

nativos ou em rota migratória, ou em desacordo com o previsto no plano de manejo; 

IX -  eventos culturais, de ecoturismo e de esporte de aventura deverão compatibilizar-se 

com os objetivos estabelecidos neste plano de manejo; 
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X -  não é permitida a realização de espetáculos pirotécnicos sonoros com utilização de 

fogos de artifício e artefatos similares, conforme legislação vigente;  

XI -  é proibido emitir ruídos e utilizar instrumentos sonoros tais como rádio, apito, 

instrumentos de percussão, sinalizadores e sirene que resultem no afugentamento das 

aves. Excetuam-se as manifestações culturais tradicionais; 

XII -  são vedados o corte e a supressão de vegetação primária ou nos estágios avançado e 

médio de regeneração, conforme o disposto no artigo 11 da Lei federal nº 11.428, de 

22 de dezembro de 2006, excetuando-se as obras de utilidade pública de energia, 

saneamento e transporte, desde  que comprovada a inexistência de alternativa 

locacional e  nos casos previstos nas Resoluções SIMA nº 189, de 20 de dezembro de 

2018, nº 82, de 20 de outubro de 2020 e nº 98, de 26 de outubro de 2022; 

XIII -  o manejo da vegetação nativa deverá observar os casos e condições especificados na 

Resolução SIMA nº 189, de 20 de dezembro de 2018, Resolução SIMA nº 82, de 20 de 

outubro de 2020, Resolução SIMA nº 98, de 26 de outubro de 2022; 

XIV -  a supressão de vegetação nativa, o corte de árvores isoladas e a intervenção em Áreas 

de Preservação Permanente, quando permitidas pela legislação vigente: 

a) devem ser compensadas em áreas de mesma tipologia vegetal; 

b) devem ser compensadas, prioritariamente, dentro das Unidades de 

Conservação do MOJAC, ou em suas zonas de amortecimento;  

c) podem ser compensadas por meio de alienação ao Poder Público de área 

localizada no interior de Unidade de Conservação de domínio público 

pendente de regularização fundiária e a critério da entidade gestora, 

observando o disposto na Resolução SIMA nº 80, de 08 de setembro de 2022. 

XV -  a compensação pela supressão de vegetação nativa em estágio inicial, médio ou 

avançado de regeneração, ou pela intervenção em Áreas de Preservação Permanente 

desprovidas de vegetação nativa deve:  

a) observar à normativa vigente, quando realizada dentro das Unidades de 

Conservação do Mosaico do Jacupiranga ou em suas zonas de amortecimento; 

b) ser de área equivalente a, no mínimo nove vezes a área autorizada para 

supressão ou intervenção quando realizada em áreas fora do MOJAC. 

XVI -  a compensação pelo corte de árvores nativas isoladas, deve:   

a) observar a normativa vigente quando realizada dentro das Unidades de 

Conservação do MOJAC e em suas zonas de amortecimento;  
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c) ser na proporção de 35 para 1 quando realizada fora das Unidades de 

Conservação do MOJAC e suas zonas de amortecimento. 

XVII -  as Reservas Legais das propriedades inseridas na Zona de Amortecimento devem 

estabelecer conectividade estrutural e/ou funcional com as unidades de conservação 

do MOJAC; 

XVIII -  a instituição da Reserva Legal deve ser preferencialmente no próprio imóvel, sendo 

nesses casos elegíveis para receber apoio técnico-financeiro para a sua recomposição; 

XIX -  a compensação de Reserva Legal dos imóveis de que tratam o § 5°, artigo 66 da Lei nº 

12.651, de 25 de maio de 2012: 

a) deve ser aplicada no interior da unidade de conservação da zona de 

amortecimento, na própria Zona ou nas demais Zonas de Amortecimento das 

unidades de conservação do MOJAC, nos termos dos incisos II e IV, salvo 

quando da comprovação da inexistência de área disponível para 

compensação; 

b) pode ser compensada por meio de doação ao Poder Público de área localizada 

no interior de Unidade de Conservação de domínio público pendente de 

regularização fundiária, nos termos do inciso III, sob a gestão da entidade 

gestora, observando o disposto na Resolução SMA nº 165, de 29 de novembro 

de 2018. 

XX -  são consideradas áreas prioritárias para restauração ecológica aquelas que minimizem 

o efeito de borda, incrementem a conectividade e a permeabilidade da paisagem, que 

promovam prevenção e recuperação de áreas atingidas por erosão e outras medidas 

de recuperação da qualidade ambiental, sendo assim consideradas as situadas na faixa 

de 400 metros no entorno imediato do PE do Rio Turvo; 

XXI -  as áreas de que trata o inciso XX são elegíveis para receber apoio técnico-financeiro da 

compensação prevista no artigo 36 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, com a 

finalidade de recuperação e manutenção, conforme o disposto no artigo 41, § 6°, da 

Lei federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012; 

XXII -  todos os projetos de restauração ecológica realizados nas áreas prioritárias e que 

receberem apoio técnico-financeiro da Câmara de Compensação Ambiental, incluindo 

os de recuperação e manutenção, devem ser aprovados pela entidade gestora, 

ressaltando que: 

a) devem ser observadas as diretrizes do Programa de Recuperação Ambiental 

da Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do Estado de São 

Paulo; 
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b) o projeto deve ser cadastrado no Sistema Informatizado de Apoio à 

Restauração Ecológica (SARE);  

c) a restauração deve observar o disposto na Resolução SMA nº 32, de 03 de 

abril de 2014 e outras normas específicas sobre o tema. 

XXIII -  as áreas particulares podem ser utilizadas como áreas para compensação, conforme 

dispõe a Resolução SEMIL nº 02, de 02 de janeiro de 2024, desde que seja comprovada 

a dominialidade da área, que haja anuência do proprietário e que: 

a) não sejam objeto de obrigações judiciais ou administrativas estabelecidas em 

licenças, Termos de Compromisso de Recuperação Ambiental (TCRA) ou 

Termos de Ajustamento de Conduta (TAC), firmados com órgãos do Sistema 

Ambiental Paulista; 

b) não sejam abrangidas por projetos de restauração ecológica executadas com 

recursos públicos. 

XXIV -  as atividades agrícolas, silviculturais ou pastoris não sujeitas ao licenciamento, situadas 

em área de uso alternativo do solo, devem observar a Resolução Conjunta 

SAA/SMA/SJDC nº 01, de 27 de dezembro de 2011; 

XXV -  os responsáveis pelas atividades agrícolas, silviculturais ou pastoris de que trata o 

inciso anterior (XXIV) devem: 

a) adotar práticas de conservação, uso e manejo adequado do solo e água em 

atendimento ao disposto na legislação vigente, devendo ser implementadas 

medidas preventivas aos processos erosivos, tais como: 

1. minimização de movimentação do solo; 

2. plantios em curva de nível, inclusive em áreas de pastagem; 

3. terraceamento adequado; 

4. minimização ou redução de exposição do solo; 

5. controle de trilhas de gado. 

b) adotar medidas de controle e/ou erradicação de espécies exóticas de plantas 

ou animais com potencial de invasão aos remanescentes de ecossistemas 

naturais; 

c) evitar o uso de agrotóxicos que comprometam a qualidade ambiental, 

devendo, minimamente: 
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1. priorizar os de menor risco toxicológico e periculosidade ambiental, 

observando-se o disposto na legislação vigente; 

2. apresentar, sempre que solicitado, o receituário agronômico emitido 

por profissional habilitado, com emissão da ART (Anotação por 

Responsabilidade Técnica); 

3. adotar boas práticas no descarte de embalagens vazias de agrotóxicos, 

observando-se o disposto na legislação vigente. 

d) aderir, sempre que possível, aos protocolos e programas ambientais do 

Governo do Estado de São Paulo; 

e) adotar boas práticas no controle de pragas e priorizar o manejo integrado de 

pragas e o controle biológico; 

f) adotar, sempre que possível, práticas agroecológicas para minimizar o uso de 

agrotóxicos; 

g) prevenir a poluição e promover o gerenciamento ambiental adequado dos 

resíduos gerados; 

h) destinar adequadamente os resíduos agrícolas ou pecuários provenientes de 

granjas, esterqueiros, chiqueiros e lavagens; 

i) nas práticas de manejo silviculturais, sempre que possível, planejar as 

atividades com vistas a promover rotas de fuga da fauna para os 

remanescentes de vegetação nativa e para o PE do Rio Turvo; 

j) promover a contenção e a recuperação dos processos erosivos em curso; 

k) adotar medidas para a conservação e restauração de nascentes e APPs; 

l) implantar aceiros no entorno de remanescentes de vegetação nativa, de 

Reserva Legal e de Áreas de Preservação Permanente, a fim de prevenir 

incêndios nas áreas rurais, além de apoiar brigadas de combate a incêndios. 

XXVI -  o cultivo ou criação de Organismos Geneticamente Modificados (OGM) ou seus 

derivados deve ocorrer mediante posse de cópia do extrato do parecer técnico da 

Comissão Técnica Nacional de Biossegurança (CTNBio), referente à utilização 

comercial, atestando que não trará risco aos atributos da unidade de conservação, 

conforme previsto na Lei federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000; 

XXVII -  não é permitido o cultivo ou criação de espécies exóticas com potencial de invasão 

constantes nas normativas do Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA); 



Minuta de Resolução PE do Rio Turvo  
Versão aprovada pelo Conselho Consultivo 

CTBio 08/04/2026 

22 
 

XXVIII -  deve-se evitar a introdução e cultivo de palmeiras exóticas invasoras, tais como a 

palmeira-real (Archontophoenix cunninghamiana) e a palmeira-açaí (Euterpe oleracea); 

em caso de cultivo, o responsável pela produção deverá tomar medidas para que não 

ocorra a dispersão de propágulos para além da área de cultivo.  

XXIX -  a pessoa física ou jurídica que cultivar ou criar espécies exóticas com potencial de 

invasão e não contempladas nas normativas do CONSEMA deve adotar ações de 

controle para evitar seu estabelecimento no interior da unidade de conservação, 

sendo que os órgãos ambientais competentes devem estabelecer procedimentos para 

manejo e controle das espécies; 

XXX -  não é permitida a utilização de espécies exóticas com potencial de invasão nas ações 

de restauração ecológica, conforme disposto na Resolução SMA nº 32, de 03 de abril 

de 2014; 

XXXI -  As criações de abelhas exóticas (gênero Apis) devem: 

a) Preferencialmente empregar nas colmeias tela excluidora de alvado que 

minimamente restrinja a saída da abelha-rainha; 

b) adotar boas práticas de manejo e realizar a extração do mel periodicamente, a 

fim de assegurar a manutenção da saúde das colônias de abelhas Apis e de 

evitar a sua migração para o interior da Unidade de Conservação; 

c) em caso de captura e realocação, as colônias devem ser identificadas e 

levadas para apiários que estejam localizados fora dos limites da Zona de 

Amortecimento. 

XXXII -  as atividades de apicultura pré-existentes e meliponicultura devem seguir a legislação 

vigente, em especial: 

a) possuir cadastro junto à Coordenadoria de Defesa Agropecuária, através dos 

sistemas disponibilizados; 

b) para a meliponicultora, ser cadastrado na categoria meliponários e, para 

quaisquer fins ou tamanho de criação, obter Autorização de Uso e Manejo de 

Fauna Silvestre para as espécies de interesse, e seguir demais disposições 

para a criação e manejo, conforme estabelece a Resolução SIMA nº 11, de 03 

de fevereiro de 2021;  

c) comunicar de imediato à Coordenadoria de Defesa Agropecuária (CDA) 

episódios de mortalidade de colônias de abelhas, da suspeita ou da ocorrência 

de doenças e pragas, conforme dispõe a Resolução SAA nº 41, de 02 de 

outubro de 2019;  
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d) adotar ações para captura e destinação de colônias de abelhas da espécie Apis 

mellifera que sejam localizadas dentro do perímetro da Unidade de 

Conservação, em parceria com apicultores da região, a fim de minimizar seus 

possíveis impactos sobre as espécies nativas. As colônias capturadas deverão 

ser identificadas e levadas para apiários que estejam localizados fora dos 

limites da Zona de Amortecimento da Unidade de Conservação; 

XXXIII -  os proprietários, os possuidores ou os detentores de propriedades deverão adotar 

medidas que impeçam a entrada de animais domésticos ou de criação nas UCs do 

grupo; 

XXXIV -  adotar medidas que impeçam a invasão de Reservas Legais e Áreas de Preservação 

Permanente por animais de criação, como manutenção de cercas em bom estado, 

conforme a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012; 

XXXV -  não é permitido o emprego de fogo, salvo para controle fitossanitário e projetos de 

restauração ecológica, mediante autorização específica e casos previstos na Lei 

Estadual nº 17.460, de 25 de novembro de 2021, e outras normativas relacionadas; 

XXXVI -  atividades e empreendimentos, novos e existentes, sujeitos ao licenciamento 

ambiental e que possam causar impactos ambientais aos atributos da Unidade de 

Conservação, devem observar a legislação vigente e, quando tecnicamente viável e 

aplicável, adotar medidas mitigadoras para os seguintes impactos: 

a) impactos do desencadeamento e da intensificação de processos de dinâmica 

superficial: 

1. prevenir a desagregação e perda de solo e controlar os processos 

erosivos por meio, por exemplo, de estruturas provisórias e definitivas 

de ordenamento e de dissipação de energia do fluxo d’água pluvial e 

fluvial, a proteção de taludes e margens de corpos d’água e a 

revegetação de áreas com solo exposto; 

2. conter sedimentos e prevenir o assoreamento de corpos d’águas, com o 

emprego, por exemplo, de bacias de contenção das águas pluviais, 

cercas de geotêxtil e filtragem dos sedimentos na entrada do sistema de 

drenagem; 

3. reduzir a impermeabilização do solo, promovendo a implementação de 

pavimentos porosos e de áreas verdes; 

4. priorizar projetos adequados à topografia do terreno e métodos 

construtivos que minimizem a movimentação de solo; 
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5. priorizar o uso de áreas degradadas para áreas de empréstimo ou 

depósito de material excedente; 

6. recuperar áreas degradadas, incluindo a recomposição paisagística das 

áreas após o término das obras e encerramento das atividades; 

7. promover o aproveitamento de solo superficial orgânico removido para 

a realização de obras, quando indicado; 

8. utilizar acessos existentes, minimizando a intervenção em novas áreas. 

b) impactos da geração de poluentes sobre o ar, solo e recursos hídricos: 

1. reduzir as emissões de poluentes atmosféricos; 

2. reduzir a emissão de ruídos e vibração; 

3. promover o gerenciamento de áreas contaminadas; 

4. evitar a contaminação e alteração negativa da qualidade do solo e das 

águas superficiais e subterrâneas, por meio da implementação de 

medidas como a impermeabilização das áreas de manutenção e 

lavagem de máquinas, equipamentos e veículos e instalação de sistema 

de captação e retenção de contaminantes; 

5. promover a gestão adequada dos efluentes líquidos, como implantar e 

manter sistema de tratamento de efluentes líquidos e esgoto sanitário; 

6. promover a gestão adequada dos resíduos sólidos; 

7. promover o gerenciamento de riscos de acidentes com produtos 

perigosos; 

8. observar as regras municipais e/ou de concessionárias para instalação 

do sistema de abastecimento de água, e da coleta, tratamento e 

destinação adequada do esgoto sanitário. 

c) impactos da interferência na dinâmica dos recursos hídricos: 

1. reduzir eventuais interferências no regime hídrico, nas águas 

superficiais, na drenagem de nascentes e em áreas úmidas, 

especialmente em cursos d'água com captação para abastecimento 

público ou que drenam para a Unidades de Conservação; 

2. adotar alternativas tecnológicas que minimizem o consumo de água; 
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3. atender as diretrizes, as normas e os procedimentos para construção de 

poços e obtenção de outorga de uso da água, interferência nos recursos 

hídricos e lançamento de efluentes. 

d) impactos sobre as relações sociais e fluxos locais:  

1. reduzir interferências sobre infraestrutura viária que implique na perda 

de relações de convivência da população local; 

2. reduzir interferências sobre a infraestrutura viária que reduza a 

mobilidade e o acesso de pedestres e veículos à Unidade de 

Conservação, às comunidades locais, aos equipamentos públicos e 

sociais e às rotas de transportes coletivos; 

3. promover a segurança das pessoas no viário como emprego de controle 

de velocidade, sinalização e passarelas de pedestres. 

e) impactos sobre a biodiversidade: 

1. priorizar a utilização de espécies nativas regionais nos projetos de 

revegetação e paisagismo das áreas verdes e sistemas de circulação; 

2. conservar a flora e a fauna nativas, incluindo as aquáticas, por meio do 

manejo e a salvaguarda de animais e de espécies vegetais e a realização 

de atividades de educação ambiental para funcionários e usuários; 

3. reduzir o risco de atropelamento da fauna nativa; 

4. reduzir o risco de descarga elétrica sobre a fauna nativa; 

5. minimizar a interferência no deslocamento e nos fluxos migratórios da 

fauna silvestre, incluindo organismos aquáticos; 

6. promover a recuperação e conservação das Áreas de Preservação 

Permanente, Reservas Legais e dos remanescentes de ambientes 

naturais e sua integração com demais remanescentes do entorno, de 

modo a contribuir para a conectividade da paisagem; 

7. minimizar a geração de ruídos e o aumento da luminosidade na borda 

de fragmentos de vegetação nativa; 

8. promover ações de apoio à prevenção e ao combate a incêndio, como 

implantar aceiros no entorno de remanescentes de vegetação nativa, de 

Reserva Legal e de Áreas de Preservação Permanente além de apoiar 

brigadas de combate a incêndios; 
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9. priorizar layouts, variantes de traçados e métodos construtivos que 

minimizem a fragmentação e supressão de vegetação nativa; 

10. impedir a dispersão, acidental ou não, de espécies de fauna e flora 

exóticas e/ou invasoras, incluindo os organismos aquáticos. 

f) impactos sobre o patrimônio cultural e natural: 

1. atender as normas e procedimentos vigentes definidos pelo(s) órgão(s) 

competente(s) sobre o patrimônio cultural e natural, incluindo o 

patrimônio espeleológico. 

g) Impactos visuais sobre a paisagem cênica: 

1. mitigar a alteração visual da paisagem cênica, como a implantação de 

barreira vegetal ou a alteração do layout do empreendimento, desde a 

fase inicial de implantação do empreendimento. 

XXXVII -  não é permitida a prática de pulverização aérea de agrotóxicos na faixa de 500 metros 

contígua ao limite do Parque Estadual do Rio Turvo, devidamente discriminados no 

Anexo 5: 

a) a delimitação da faixa de 500 m contígua ao limite do PE do Rio Turvo, deve 

ser realizada seguindo os parâmetros cartográficos do Datum SIRGAS 2000 e a 

Projeção Universal Transversa de Mercator Fuso 22. 

XXXVIII -  A pulverização aérea por metodologias ou técnicas modernas como àquelas que se 

utilizam de equipamentos do tipo drone ou VANT, poderá ser admitida dentro da faixa 

de 500 metros, desde que essa prática seja autorizada pelo Coordenadoria de Defesa 

Agropecuária da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo, a 

partir de procedimento administrativo próprio: 

a) para a autorização prevista no inciso acima, cabe ao interessado apresentar 

minimamente laudo que especifique o perímetro, as condições de aplicação, o 

equipamento, o tipo de defensivo, e que esse laudo ateste que a metodologia 

a ser aplicada é segura e não impactará a flora e fauna do fragmento florestal 

contíguo próximo à área de interesse para a pulverização aérea; 

b) independentemente da técnica e do ateste da segurança de aplicação da 

pulverização aérea, deve ser respeitada uma faixa mínima de 30 metros em 

relação ao limite do PE do Rio Turvo; 

c) A entidade gestora da Unidade de Conservação deverá ser cientificada da 

pulverização, com antecedência mínima de 24 h, devendo, ainda, o 

interessado encaminhar relatório que ateste a observância dos requisitos do 
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laudo técnico e demais condicionantes da autorização em até 15 (quinze) dias 

da execução da pulverização. 

 

 

DOS PROGRAMAS DE GESTÃO 

 

Artigo 19 - São Programas de Gestão do Parque Estadual do Rio Turvo, cujo objetivo é a 

implementação das ações de gestão e manejo dos recursos naturais: 

 

I - Programa de Manejo e Recuperação, com o objetivo de assegurar a conservação da 

diversidade biológica e as funções dos ecossistemas aquáticos ou terrestres, por meio 

de ações de recuperação ambiental e manejo sustentável dos recursos naturais;  

 

II - Programa de Uso Público, com o objetivo de oferecer à sociedade o uso público 

adequado, garantindo qualidade e segurança nas atividades dirigidas ou livres que 

ocorrem no interior da Unidade de Conservação; 

 

III - Programa de Interação Socioambiental, com o objetivo de estabelecer, por meio de 

articulações entre os diversos atores do território, os pactos sociais necessários para 

garantir o objetivo superior da Unidade de Conservação;  

 

IV - Programa de Proteção e Fiscalização, com o objetivo de garantir a integridade física, 

biológica e cultural da Unidade; e 

 

V - Programa de Pesquisa e Monitoramento, com o objetivo de produzir e difundir 

conhecimentos que auxiliem a gestão da Unidade de Conservação em suas diversas 

ações. 

 

§ 1° - As metas e indicadores de avaliação e monitoramento dos Programas de Gestão estão 

estabelecidos no Plano de Manejo. 

 

§ 2° - As ações necessárias para a implementação dos Programas de Gestão do Parque 

Estadual do Rio Turvo deverão ser planejadas, executadas e monitoradas, de forma 

integrada, com as instituições que compõem a SEMIL - Secretaria de Meio Ambiente, 

Infraestrutura e Logística. 
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ANEXO I – Mapa do Zoneamento Interno 

 

 

 



Minuta de Resolução PE do Rio Turvo  
Versão aprovada pelo Conselho Consultivo 

CTBio 08/04/2026 

29 
 

ANEXO II – Mapa da Zona de Amortecimento 
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ANEXO III – Conteúdo mínimo para o Termo de Compromisso 

  

Obrigações da concessionária: 

I - Disponibilizar plantas contendo a localização do empreendimento e da área de 

servidão/domínio; 

II - Acordar com a entidade gestora a agenda dos serviços de manutenção da área de 

servidão/domínio e dos empreendimentos; 

III - Acordar com a entidade gestora as práticas de manutenção a serem adotadas, de forma 

a minimizar os impactos no ambiente; 

IV - No caso de concessão de estradas, atender ao disposto no Decreto nº 53.146, de 20 de 

junho de 2008, no que se refere à gestão, manutenção e operação de estradas no interior de 

Unidades de Conservação; 

V - Remover e destinar quaisquer resíduos gerados durante a implantação e manutenção 

do empreendimento e da área de servidão/domínio, em comum acordo com a entidade 

gestora da Unidade de Conservação;  

VI - Elaborar um Plano de Contingência, aprovado pela entidade gestora, o qual deverá 

contemplar a adoção de ações preventivas, mitigadoras e compensatórias, no caso de 

acidentes; 

VII - Elaborar e implementar um Plano de Fiscalização intensiva nas áreas afetadas pelo 

empreendimento, aprovado pela entidade gestora, a fim de evitar que os acessos às estruturas 

sejam feitos por pessoas não autorizadas. 

 

Obrigações da entidade gestora: 

I - Permitir que a concessionária execute as ações de implantação e manutenção dos 

empreendimentos de utilidade pública e da área de servidão/domínio, conforme acordado; 

II - Fiscalizar e Monitorar o cumprimento dos acordos estabelecidos com a concessionária. 
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ANEXO IV – Lista exemplificativa do enquadramento de atividades e infraestrutura conforme 

nível de impacto 

 

Atividades e práticas possíveis 

Área de Uso 

público em Zona 

de Uso Intensivo 

(Médio impacto) 

Área de Uso 

público em Zona 

de Uso Extensivo 

(Baixo impacto) 

Área de Uso público 

em Zona de 

Conservação e 

Recuperação 

(Mínimo impacto) 

Mergulho SIM SIM NÃO 

Stand Up Paddle SIM SIM NÃO 

Boia-Cross SIM SIM NÃO 

Rafting SIM SIM NÃO 

Canoagem SIM SIM NÃO 

Canionismo SIM SIM NÃO 

Arvorismo SIM SIM NÃO 

Tirolesa SIM SIM NÃO 

Escalada SIM SIM NÃO 

Rapel SIM SIM NÃO 

TreeClimbing (Arborismo) SIM SIM NÃO 

Caminhada / Caminhada de 

longo curso (travessia) 
SIM SIM SIM 

Cicloturismo SIM SIM NÃO 

Espeleoturismo SIM SIM NÃO 
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Atividades e práticas possíveis 

Área de Uso 

público em Zona 

de Uso Intensivo 

(Médio impacto) 

Área de Uso 

público em Zona 

de Uso Extensivo 

(Baixo impacto) 

Área de Uso público 

em Zona de 

Conservação e 

Recuperação 

(Mínimo impacto) 

Observação da vida silvestre SIM SIM SIM 

Turismo equestre SIM SIM NÃO 

Slackline / Highline SIM SIM NÃO 

Corrida de aventura SIM SIM NÃO 

Turismo fora-de-estrada  

(veículo 4x4) 
SIM NÃO NÃO 

Quadriciclo SIM NÃO NÃO 

Voo Livre 

*decolagem 
SIM SIM NÃO 

Balonismo 

*decolagem 
SIM NÃO NÃO 

Turismo pedagógico SIM SIM SIM 

Estacionamento SIM NÃO NÃO 

Lojas SIM NÃO NÃO 

Lanchonete / Restaurante SIM NÃO NÃO 

Pousada / hospedaria SIM NÃO NÃO 
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Infraestruturas compatíveis 

Área de Uso 

público em Zona 

de Uso Intensivo 

(Médio impacto) 

Área de Uso 

público em Zona 

de Uso Extensivo 

(Baixo impacto) 

Área de Uso público 

em Zona de 

Conservação e 

Recuperação 

(Mínimo impacto) 

Sanitários SIM SIM NÃO 

Lixeiras SIM SIM NÃO 

Sinalização, orientação e 

interpretação 
SIM SIM SIM 

Mirante artificial SIM SIM NÃO 

Infraestrutura de segurança 

(escada, corrimão, ponte, 

degrau, etc.) 

SIM SIM 

SIM 

Construções 

primitivas, tais 

como pinguela de 

tronco, ripados, 

falsa-baiana, 

baixios, cordas, 

pontes, etc. 

Abrigo de pernoite SIM SIM NÃO 

Camping rústico SIM SIM NÃO 

Obrigatoriedade de 

agendamento 
NÃO NÃO / SIM SIM 

Trilha autoguiada SIM SIM SIM 

Limite de visitantes/dia NÃO 

SIM 

A ser definido nos 

Programas de 

Gestão 

SIM 

A ser definido nos 

Programas de 

Gestão 
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Infraestruturas compatíveis 

Área de Uso 

público em Zona 

de Uso Intensivo 

(Médio impacto) 

Área de Uso 

público em Zona 

de Uso Extensivo 

(Baixo impacto) 

Área de Uso público 

em Zona de 

Conservação e 

Recuperação 

(Mínimo impacto) 

Limite do tamanho de grupos NÃO 

SIM 

A ser definido nos 

Programas de 

Gestão 

SIM 

A ser definido nos 

Programas de 

Gestão 

Obrigatoriedade de 

apresentação de equipamento 

individual necessário à 

atividade (ex: fogareiro, 

barraca, calçado fechado, 

alimentação) 

NÃO NÃO SIM 

Banho em corpos d'água SIM SIM NÃO 

Termo de responsabilidade NÃO NÃO SIM 

Credenciamento NÃO NÃO SIM 

Controle de acesso (entrada e 

saída, cartão de controle) 
NÃO NÃO SIM 

Identificação do responsável 

pelo grupo 
NÃO NÃO SIM 

Pernoite SIM SIM SIM 
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ANEXO V –Faixa de 500 metros contígua ao limite do Parque Estadual do Rio Turvo com restrição para pulverização aérea por aeronaves de asa 

fixa 

 



 
 

Manifestação Técnica  

Ref. : Proposta de Plano de Manejo do Parque Estadual Rio do  Turvo  

Conforme acordado na  138ª Reunião da Comissão Temática de Biodiversidade e Áreas Protegidas do 
Conselho Estadual – CTBio/Consema ,realizada em 27/03/2026,  vimos pela presente  justificar o voto  
contrário  da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de São Paulo - FAESP em relação a disposto 
nos incisos XXXVII e  XXXVIII do artigo 18  que dispõe sobre diretrizes e normas gerais para o setor II da 
Zona de Amortecimento da Minuta de Decreto que disporá sobre a aprovação do Plano de Manejo do 
Parque Estadual Rio do Turvo -PERT, proposto pela Fundação Florestal  

 

“XXXVII - não é permitida a prática de pulverização aérea de agrotóxicos na faixa de 500 metros 
contígua ao limite do Parque Estadual do Rio Turvo, devidamente discriminados no Anexo 5: a) 
a delimitação da faixa de 500 m contígua ao limite do PE do Rio Turvo, deve ser realizada 
seguindo os parâmetros cartográficos do Datum SIRGAS 2000 e a Projeção Universal Transversa 
de Mercator Fuso 22.  
XXXVIII - A pulverização aérea por metodologias ou técnicas modernas como àquelas que se 
utilizam de equipamentos do tipo drone ou VANT, poderá ser admitida dentro da faixa de 500 
metros, desde que essa prática seja autorizada pelo Coordenadoria de Defesa Agropecuária da 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo, a partir de procedimento 
administrativo próprio:  
a) para a autorização prevista no inciso acima, cabe ao interessado apresentar minimamente 
laudo que especifique o perímetro, as condições de aplicação, o equipamento, o tipo de 
defensivo, e que esse laudo ateste que a metodologia a ser aplicada é segura e não impactará 
a flora e fauna do fragmento florestal contíguo próximo à área de interesse para a pulverização 
aérea; 
 b) independentemente da técnica e do ateste da segurança de aplicação da pulverização aérea, 
deve ser respeitada uma faixa mínima de 30 metros em relação ao limite do PE do Rio Turvo;  
 c) A entidade gestora da Unidade de Conservação deverá ser cientificada da pulverização, com 
antecedência mínima de 24 h, devendo, ainda, o interessado encaminhar relatório que ateste a 
observância dos requisitos do 26 Minuta de Resolução PE do Rio Turvo Versão aprovada pelo 
Conselho Consultivo laudo técnico e demais condicionantes da autorização em até 15 (quinze) 
dias da execução da pulverização.” 

 Da mesma forma que manifestado em Planos de manejo anteriores , a posição que ora manifesta a FAESP, 
justifica-se pelos aspectos a seguir relacionados: 

1 . Ausência de elementos técnicos  

O diagnóstico apresentado no PERTC, submetido a avalição da CTBio/Consema, não apresenta 
elementos técnicos suficientes que justifiquem a delimitação da faixa de não permissão da prática de 
pulverização, em 500 m no entorno do setor II da Zona de Amortecimento do PERT. 



 
Consta  do Plano de Manejo do PERT , a informação de que “cultivos com uso de pulverização  aérea 

“ foram identificados como um dos vetores de pressão , sendo utilizados para a delimitação do Setor II da  
Zona de amortecimento , porém , não há  no estudo qualquer caracterização  sobre a área a ser 
compreendida pela faixa de 500 m proposta. Não há menção sobre a dimensão dessa faixa  nem tão pouco 
sobre o número de propriedades rurais que estarão sujeitas a restrição preconizada e os eventuais impactos 
sobre as produções nelas existentes.  

Por ocasião da apresentação do referido Plano à CTBIo/Consema, foi apontado pelos representantes 
da SEMIL e Fundação Florestal que a adoção da faixa de 500m constitui uma medida de precaução , 
considerando a proteção da do PERT. Sobre isso, cumpre-nos destacar novamente 1o apontado pelo recente 
trabalho do Núcleo de Estudo em Atividades Aeroagrícolas da Universidade de Brasília (NEAGRI/UnB)23, cujo 
foco foi a análise da deriva e a extensão da faixa de segurança   

   “...a determinação do tamanho (largura) de uma faixa de segurança para deriva em pulverizações 
aeroagrícolas só é possível quando considerados e atendidos os critérios para cada variável envolvida na 
atividade de pulverização. Isso se deve ao fato de que essa faixa pode variar de acordo com as condições 
climáticas, o tipo de produto utilizado, o tipo de bico pulverizador e outros fatores particulares para cada 

situação específica. Como resultado, antes de estabelecer uma faixa de segurança para aplicação aérea, é 
fundamental levar em consideração todos esses fatores e avaliar minuciosamente cada situação.” 

 

O estudo elaborado pelo NEAGRI/UNB4 torna-se relevante no contexto da presente matéria, na 
medida que traz avaliação de dados de mais de 400 aplicações feitas por aviões em testes de faixa de 
deposição em 14 Estados brasileiros, propondo o uso de um modelo para estimar a deriva em função de 
variáveis de fácil medição.  O trabalho considera testes de deposição realizados entre 2018 e 2023, além 
apresentar uma importante compilação de pesquisas e regulamentos nacionais e internacionais. 

Como já  registrado o em manifestação anterior resultado das análises realizadas pelo NEAGRI/UNB5 
obteve-se um valor máximo para deriva de 45 metros e um mínimo de 6 metros, valores semelhantes ou até 
mesmo menores do que os encontrados em diversos outros trabalhos científicos (relacionados abaixo) 

 
 
2  4NEAGRI/UNB, 2024 - Deriva e Faixa de Segurança na Pulverização Aeroagrícola Núcleo de Estudo em AƟvidades 
Aeroagrícolas da Universidade de Brasília (NEAGRI/UnB) in Produto 01 - Estado da Arte sobre Deriva na Pulverização Aeroagrícola 
3 Estudo mencionado na manifestação da FAESP ao Consema  ,quando da aprovação do Plano de manejo do Parque Estadual 
Cananéia Lagomar , em dezembro/2024. 
 
 



 

 

Fonte : Quadro 4. Trabalhos científicos e os valores de deriva observados  in  Neagri/UNB, 2024 
 

2. Posicionamento dos produtores locais  

Nota-se que o processo participativo de discussão e aprovação do Plano de Manejo PERT não inclui a participação de 
representação dos produtores locais. 

Em reunião com entre os  representantes da Associação de Bananicultores do Vale do Ribeira - 
ABAVAR,  do Sindicato Rural de Iguape -SINRI/SP  e das Secretarias de Agricultura dos Municípios de Barra 
do Turvo, Cajati e Jacupiranga e do Departamento de Sustentabilidade da FAESP,  realizada em 07/04/2026 
, as entidades representativas do setor produtivo e os  representantes municipais  apontaram grande  
preocupação com as regras propostas pela Fundação Florestal , em especial quanto a  viabilidade de sua 
aplicação e fiscalização , podendo implicar na renúncia de áreas produtivas significativas ou mesmo situações 
de desconformidade , trazendo insegurança aos produtores . 

Trabalho Resultados para a Deriva 

Andres, A.; Schreiber, F.; Martins, J. F. S.; Mattos, M. L. T.; Botta,R. A.; Martins, 
M. B.; Cruvinel, P. E. Influência de Equipamentos e Taxas de Aplicação Aérea 
na Deriva de 

Glifosato em Área Orizícola do Rio Grande do Sul: Estudo de Caso. Pelotas, RS: 
Dezembro, 2020. Circular Técnica, 213. 

O estudo relata que a deriva máxima 
de glifosato em áreas orizícolas no Rio 
Grande do Sul variou 
significativamente, dependendo dos 
equipamentos e taxas de aplicação 
aérea utilizados, alcançando até 35 
metros em condições específicas. 

Ganzelmeier, H.; Rautmann, D.; Spangenberg. R. Studies on the spray drift of 
plant protection products: results of a test program carried out throughout 
the Federal Republic of Germany. Berlin: Blackwell, 1995. 111 p. 

Os resultados mostraram que a deriva 
de produtos de proteção de plantas 
pode alcançar até 20 metros sob 
condições de 

teste 

Felsot, A. S. Evaluation and Mitigation of Spray Drift. [Conference 
Proceedings]. San Jose, Costa Rica: International Workshop on Crop 
Protection Chemistry in Latin America; Harmonized Approaches for 
Environmental Assessment and Regulation, 14-17 February, 2005. 

Deriva pode alcançar até 50 
metros, dependendo das condições 
climáticas e das técnicas de 
aplicação 

Caldwell BC, Wolf TM. 2006. Measurement of long-distance particle drift 
using a fluorescent tracer—samplers, sensitivity, detection limits, and 
background. Asp Appl Biol 77:46-53. 

O estudo sobre partículas 
fluorescentes mostrou deriva de até 
100 metros em condições de medição 
de longa distância 

Miller, D.R., Stoughton, T.E., Steinke, W.E., Huddleston, E.W., Ross, J.B., 2000. 
Atmospheric stability effects on pesticide drift from an irrigated orchard. 
Trans. Asae 43, 1057e1066. 

A pesquisa indicou que a deriva de 
defensivos em um pomar irrigado 
pode 

alcançar até 75 metros, especialmente 
sob condições de estabilidade 
atmosférica. 

Langkamp-Wedde et al. (2020). Comparison of the drift potential of two 
application methods for the control of oak processionary moths with 
biocidal products in an oak avenue. Science of the Total Environment, 704, 
135313. 

Comparações de métodos de 
aplicação para o controle de 
mariposas processionárias em 
carvalhos mostraram 

que a deriva pode alcançar até 40 
metros. 

Carlsen, S.C.K., Spliid, N.H., Svensmark, B. (2006). Drift of 10 herbicides after 
tractor spray application: Primary drift (droplet drift). Chemosphere, 64, 
778–786. Disponível em: https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/16337986/ 

A deriva primária de 10 herbicidas 
após aplicação com trator foi 
registrada em até 30 metros 

Garron, C.A., Davis, K.C., Ernst, W.R., 2009. Near-field air concentrations of 
pesticides in potato agriculture in Prince Edward Island. Pest Manag. Sci. 65, 
688e696. 

Estudos em culturas de batata em 
Prince Edward Island indicaram 
concentrações de defensivos no ar 
próximo de até 50 

metros. 

M. Houbraken, F. van den Berg, C.M. Butler Ellis, D. Dekeyser, D. Nuyttens, M. 
De Schampheleire, P. Spanoghe Volatilisation of pesticides under field 
conditions: inverse modelling and pesticide fate models Pest Manag. Sci., 72 
(2016), pp. 1309-1321, 10.1002/ps.4149 

O estudo sobre volatilização de 
defensivos em condições de campo 
revelou deriva de até 25 metros 

M. Leistra, J.H. Smelt, J.H. Weststrate, F. van den Berg, R. Aalderink 
Volatilization of the pesticides chlorpyrifos and fenpropimorph from a 
potato crop Environ. Sci. Technol., 40 (2006), pp. 96-102, 
10.1021/es051248x 

O estudo sobre volatilização de 
clorpirifós e fenpropimorf indicou 
uma deriva de até 35 metros. 



 
Tal preocupação torna-se ainda mais relevante à luz do disposto Lei Federal 15.190 /2025  e nas nova 

regras estabelecidas pelo Banco Central sobre a concessão de Crédito Rural . 

Importante , registrar que  o SINR/SP e a ABAVAR, por meio dos Ofícios SINRI/SP 056/24 e ABAVAR  
32/2024 (anexos), nos quais, pleitearam à FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO – 
FAESP, que faça gestão a Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, informando a  posição 
dessas entidades a respeito da proibição da pulverização aérea por avião na zona de amortecimento do 
PEMD 

A ASSOCIAÇÃO DOS BANANICULTORES DO VALE DO RIBEIRA – ABAVAR, recentemente teve 
reunião com a Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, no tocante ao plano de manejo 
do Parque Estadual Caverna do Diabo. A época fora apresentada pela referida secretaria, que na zona 
de amortecimento da mencionada unidade de conservação a proibição total de pulverização aérea de 
fungicidas. Naquela oportunidade, convencionou-se que poderia continuar a pulverização aérea, por 
drones na zona de amortecimento, desde que mantivesse 30m, a partir da unidade de conservação. 
Após tal reunião a ASSOCIAÇÃO DOS BANANICULTORES DO VALE DO RIBEIRA – ABAVAR, obteve 
informações, que o governo federal irá editar novas normas para a pulverização aérea. Contactamos o 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO – MAPA, a respeito da nova norma 
federal e mencionou o conteúdo na referida reunião com a Secretaria de Meio Ambiente, 
Infraestrutura e Logística, a ABAVAR. Em data de 11 de novembro do corrente ano, em reunião com o 
MAPA, na sede da ABAVAR, fora mencionado o conteúdo acima da citada reunião com a secretaria 
estadual, e pelo representante do Ministério, solicitou que fizéssemos contato com tal secretaria, para 
que eles oficiassem o MAPA, a fim de que este ministério esclarecesse sobre a pulverização aérea. 
Diante dos esclarecimentos do MAPA, a ABAVAR, não concorda com a proibição da pulverização 
aérea por avião nas zonas de amortecimentos das unidades de conservação Parque Estadual 
Caverna do Diabo e Rio Turvo. De acordo com todo o exposto, as entidades acima, pleiteiam a 
FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO – FAESP, que faça gestão a Secretaria de 
Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, informando a nova posição destas a respeito da proibição 
da pulverização aérea por avião na zona de amortecimento das citadas unidades de conservação. 

 

Diante do acima exposto e considerando a complexidade da matéria, evidenciada no recente estudo 
do NEAGRI/UNB; e, principalmente, os posicionamentos apresentados pelo SINRI/SP e da ABAVAR, a FAESP 
se posiciona contrariamente aos incisos XXXVII E XXXVIII do artigo 18  que dispõe sobre diretrizes e normas 
gerais para o setor II da Zona de Amortecimento da Minuta de Decreto que disporá sobre a aprovação do 
Plano de Manejo do Parque Estadual Rio do Turvo , proposto pela Fundação Florestal . 

Nesse sentido,   reitera-se a posição da  FAESP de que definição de uma faixa de segurança em 
pulverização aeroagrícola, deve estar em linha com as normas federais editadas pelo Ministério da 
Agricultura e Pecuária - MAPA, inclusive com as suas revisões, cujos processos encontram-se em curso na 
esfera federal6. 

 
6 hƩps://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/noƟcias/mapa-lanca-consulta-publica-para-revisao-das-regras-para-operacoes-
aeroagricolas-com-drones-e-tripulados 



 
Outrossim, caso seja deliberado pela fixação de uma faixa de restrição à pulverização aeroagrícola, 

com vistas a minimizar eventuais riscos ao PERT, esta deve acompanhar o já determinado em planos de 
manejo anteriormente aprovados pelo Consema, adotando-se como referência o distanciamento para 
agrupamentos animais, fixado pela norma federal vigente, até que se possa avançar em subsídios técnicos 
que permitam adoção de novos parâmetros.  

Adicionalmente,  a Faesp alerta  para necessidade de: 

 divulgação e transparência quanto aos procedimentos administrativos adotados pela 
Coordenadoria de Defesa Agropecuária da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do 
Estado de São Paulo – CDA/SAA para a emissão das autorizações previstas no inciso XXXVIII 
do artigo 18  , os quais  vem sendo  previstos  em  Planos de Manejo aprovados por este 
Conselho desde 2018.  

 Aprimoramento dos critérios e procedimentos para a formação dos Conselhos Consultivos 
das Unidades de Conservação , considerando a necessidade de garantir a representatividade 
dos diferentes segmentos; e dos processos participativos e/ou consultivos durante a 
elaboração dos Planos de Manejo pela Fundação Florestal do Estado de São Paulo , em 
especial quanto a consulta às representações do setor produtivo local  e respectivas  
devolutivas por parte da Fundação Florestal. 

 

São Paulo, 08 de abril de  2026 

 

José Luiz Fontes 
Membro Titular do CONSEMA – Representante da FAESP 

Assessor Especial da Presidência -FAESP 
Maria Cristina Murgel 

Membro Suplente do CONSEMA 
Assessora Especial da Presidência – FAESP 

 

 
 


